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ANNUNCImA

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 2.445—DE 29 DE JANEIRO DE 1897

Alt.ra o art. O n das instruc.;s r,gulatnnntares oppro-
vadas rio decreto o. 8.00J, do 3 de maio do 1881,
em vigor na Estrada de Forro Limoeiro

O Vice-Presidente da Republica dos Esta-
dos Unidos do Brazil, attendendo ao que re-
quereu á Great ItreNtern of Brazil
('ompany, limUed, resolve que o art. 9' das
instrucções regulamentares approva.das pelo
decreto ri. 8.069, de 3 do maio de 1881, em
vigor na Estrada de Ferro Limoeiro, fique
assim altorado:

Art. 9.° O viajante encontrado no trem
som bilhete pagará o preço da viagem e
mais 20 "/,, contados da estação inicial da
partida do trem, si não provar que entrou
em outra ; ou contados desta, si o provar.

O viajante eacontrado no trem com bi-
lhete não carimbado ou perempto, além de
pagar o preça da viagem, como acima, fica
sujeito ia multa de dez mil réis (10$0,)0).

Considera-se perempto o bilhete que indi-
car dia ou trem diverso do da arrecadação e
o de ida e volta que tiver excedido o prazo.

Capital Federal, 29 de janeiro de 1897,
9^ da Republica.

MANnEf, VICTORING PEREIRA.
Joaquim D. Hm-Unho.

ISlinisterio da, Justiça o Negoeios
Interiores

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Resolve mandar reverter ao quadro effe-
ctivo da brigada policial desta Capital o
Dr. Arlindo de Aguiar e Souza. visto haver
o mesmo provado não ter solicitado a de-
rnis ,ão que lhe fóra concedida do Jogar de
medico-capitão daquella corporação, por de-
c n-eto da ite maio do 1894, passando a ag-
gregado o medico-capitão Dr. Arthur. Pinto
Vieira, por ser o mais moderno.

Capital Federal, 22 de fevereiro de 1897.
MANOEL VICTORINO PEatEnta.

Amaro Cavalranti.

Por decretos de 22 do corrente:

Foi nomeado o major honorario Eugenio
Marçal para o pcsto do teriento-coronel com-
mandante do -1° batalhão de infantaria da
guarda nacional desta Capital ;

Fui concedida nualallia do distincção do
segunda classe ao major da guarda nacional
doita. Capital Daniel Francisco Lisboa, por
li tver salvado, em a tarde do 10 de novembro
do 1895, a vida de uni menor, que estava
prestes a ser esmagado por um Maculo da
Companhia Villa Isabel.

Ministerio das RelaçiSes
Exteriores

Por decreto de 19 do corrente, foi exone-
rado, a pedido, o bacharel Gregorio Thauma•
turgo de Azevedo do cargo de 1 0 eirminissarii)
da commissão de limites entre o Brazil e a
Bol i via.

Ministerio da .larinlia

Por decreto de 23 do corrente. foi exone-
rado por abandono de emprego o oficial da
secretari.t do Estado Carlos Thomaz Garcia do
Almeida, de accôrdo com o art. 27 do regu-
lamento annexo ao derroto n. 1.193 A, do 30
de dezembro do 1892.

Mi historio da Industria Viação o
Obras Publicas

Directa/ia Geral dg Viario

Por decreto tio 22 de feveroiro, foi aposen-
tado o engenheiro AIT•nso Pires do Carvalho
o Albuquerque no cargo de ilscal de I' c lasso
da extincta Inspectoria Geral do Estradas do
Ferro.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocies Intei.iores

Ministorio da Justiça e Negocio-4 Interiores — Rio de Janeiro,
cm 23 do 1 ;.'vereiro de 1897.

Em officio de (; de junho do anno proximu findo, consultou esse
cominando se devia dar cumprimento RO Accordão do Supremo
Tribunal Militar que confirmou a sentença polo crime de deserção
contra o soldado do regimento de infintaria da mesma brigada,
llorac:o Ferreira Ri b Is, não obstante haver ello sido indultado por
decreto do Poder Executivo de 13 do maio do mesmo aluno, visto
a entender ai 11,110 tribunal que o poder do indultar penas, q lio
na lia potliese veia-mo se equiplra á amnistia, er . ri do ri"
do art. 48 da Construi:e:5o Feitorai, é attribuição privativa do
Congresso o irtitt da cornpetencia do Caere da Nação. etc., cti'. »

Conln irme se ai. do propriu Accordão de 22 de maio de 1S;W,
romettalo por cópia a esto ministerio, os rundameatos em que
o Supremo Tribunal Militar se baseara para pronair a sua de-
cisão alinullatoria do indulto, foram textualmente os seguintes
# Visto, relatado e discutido o processo do Conselho Crirnival
em que é ria) o Nollalo do regimento de infantaria da brigada
policial desta. Capital, lloracio Ferreira Ribas, o Supremo fri-

bunal Militar, vencida a preliminar do não ser julgada. extincla
a acção criminal, não obstante ter o decreto do íre.:,. do
Torrente indultado a ries )rtores não sentenciados e a e as que
se apresentare m no prazo de oous mezes,— o que idtpurto, 1 -

distia, nos termos da resolução de 20 o aviso do Nlinisterio da
Marinha. n. 1 do 25 de outubro do 1888, porque tal graça
actualmente só pôde ser conco d ida pelo Congresso Nacional, e
não pelo Chefe da Nação, a quem oTente i'abe, pelo art. .18,
§ 6^. da Constituição, o poder do indultar e cominutar penas,
que não existem antes de sen iença !assada em julgado da au-
toridade competem • •.

Para re:punder á consulta. do modo claro e pro.ist), que pu.,sa
servir do regra para casos identicos no futuro, e tratando-se do
objec.to da maxima importancia, visto afTeerar ao exercicio rias
attribuiçics que a Constituição conferiu ao Choro do Poder Ex-
ecutivo, importa, antes de tuil:t, ponderar. 	 •

— Indultar, em sua ;Leia s ' I,';14 h si lipidiVu. TIVti3 retal. Slgi)if1't
conceder graça. fat	 ou privilegio, e, em•su
ou elificial, quer dize r : perd,.r ar:Itron	 (o) em-me
cominai ido.— ou d i•rpensal-o da obrigação de çatin pra t . SClItt
OU pena, a litle se aehe sujeito.

Esta definição não é um objectivo flreorica ; mtrario, é a
resultante manifosta e obrigada da pratica, longa e invariavel-
mente seguida, o da qual venha-se que o indult), ora revesti,
o c tramer do perda . ) em st:Heir/o resli'ici , ), ora o ila amnistia, con-
forme as Cirl`UMStanCi - P; do ea,..0 is 1) ..; I ern i ,3 ( .11) f l itvo mvsmo

concedido. Com etTerto, si consultarmos a tradição e o.. ['am.o. do
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.1 vi l a publica a este respeito, veremos que, —011 por em-
». l e-..ar-se que o di r eito de graça, contcrido ao Soberano no
art. 101, 8, da Constituição Imperai, podia ser par elle usado
de maneira descricionaria e illimitada,— ou em respeito bem
entendidu á urna prerwativa que fi'ira. sempre reconhecida
com itilu-rente ao e'lefc do Estado, desd . ; o: mais remotos
tempes, e. sonsequentemente, capaz de constituir direito cen-
seetitilinario, o certo é: que O direito de graça chamado ot-
d roi rep ctilla o frevientemente exerei . lo em favor dos
mlitares desertores, ja em massi, j •  siegulardiente, e quer
pr,c0 . 1Pss p . ou não, processo ou sentenea relativamente a es
eulpades.

Para não remontar, aliás excusadamente, a perimido anter.or,
dizer que, revendo os annaes da nossa legislação a datar

.7mi e Ritasi, veiai que, ral . sie então, teem sido numer sos os
ilearetos de perdão a milita-es desertores expedidos pelo (ater,.
do Estado, com a me ,ena accerçao e valor jitridivo de i,o1,4:„,
que ainda aora lhe damos, o sem que j ramais houvesse sido ini-
tiligteel e uso de , sa pre- og,ativa.
IIe	 do, 22 de junho de 1763, o Chefe da N;tção p

; 1 ,. em que se evitam incursos ». aos sobia.bie
que ate a data do deereto tivessem des . rtado,— com a condieão
leite,: de se apresentarem, iPotro lie 15 dias da sita pubfiaa:ão.

ipia 'quer dos regimentos das respectivas provindas das sita -;
naturalidades...).

Ti es anais depois,— vendo-se que as deserções continua-
vam a ser muito frequentes, foi promulgado o Alvará de t; de
setembro do 1:65. no qual se estabeleceram condições e penas
da maior seveeidade contra OS culpales desse crime. Mas,
querendo conciliar os rigores da lei com os sentimentos dt lio-
man idade.—foi na mesma data t .uubem expedido outro decreto,
no qual se declarou, que ficavam perdia Ias « a todos os que
ate a data do decreto se acharem Meus Is no cri rio de
desereio, l ora dentro do Reino, as culyis. em que estivercin e

	

penas em iltie se acharem condeinuado, pel 	 . thredito crime
para. 'lutes serem restituidos i'Ls honras milit in's e aos curtias,
a que pertencem...»

()et res decretos foram expedidos do meseta) teoe,o,notadamen te,
e de 1 r1 .70 , de 9 de outubro de 17711. que abrangeu igual-
mi e i t e aos que houvessem desertado para fOra. do Reino.—mesrno
sele t o inatirsos na pena de inorte estabelec•da no § 7^ do Al

varia de 6 do setembro de 1765. O decreto excewatara apenas
iTt geta a.is ri. sels de (yi,nesatrocissiino., nela espere ficades.—
e e,: que não se apreseir.a .ssein aos regimentos e c trpos no termo

	

epoeque nesse caso, além de ficarem	 ,s do
•(/ •/0,11,;V.1 III pelo mesmo lap so de tempo ,lliF1110S ãs penas

ib . sobredito par igrapho do Alva...a ile ti lit satemero mie
0 perda 1 a milit res desertores, libertan d o- s, tanto do crime,

carnii das penas , continuou a ser liberalisado par decretos suc-
v asa' vos, e dentre estes é lambem de ver os de	 j;MII

1 -.S -", e do 2i) lo f • vereiro lo 1793. os quites corp -egam a ex-
pressào peopria do acto, qualitic indo- o de indulto

Passando das pratieas tio ouverno mle ['maneai paca ira, do
1:razil. saem). Letalmente que, tendo o l'rincipe IteJetite
1. Joãe_ pelo decreto de ::1 de [nado de la0a. perdoado a

individuns, ', que tivessem tido a inteliciilaao de desertar de;
seus corpos e i l e e atrase-ir das F11113 hat/(11'iras. —cuintanto que a
estas se reeolliessem dentro do te .azo Éte seis rileze•-, a contar da
publicaeão do decreto; roi. ein dat a de 13 d e novembro do inesam

expedido t.ovo decreto. no qual o principe
con-ailerando que na vastidão dos meus doininiO4 do

fera side curto O prazo. que comedi pele meu decrete de 1:1
maio du cerrente anno. muro indnito do,: fics,o-toreç; e quercielo
pratiine. . mais um :teto de minha real benetiaene a... Sou ser-
vido neoregar por mais seis mezes. etc., etc.»

Tal (ira o teia'. ou antes,r) fundo e a [' imota dos primeiros actos
expedidos pelo Chefe. do Esi...i.do tio lirazil. com relação ao as -
sul opto.

Ito.4 mesmos se verifica:
, a ptenitude vir pg •Ini . , de que o maior, do Estado consid-ra-sn

reve s tido para a conce•ão da graça, sem outra reserva ou
exeepeio que não se contenha nos respectivos decretos;

*-'1 e emprego 11 ra expressão propria— indulto d-)N des..to,',,s-
ro.t .. t. qualificar o acto de peiralão,.ivando expedido em favor desta
classe de remis;

.; inialmeute, a animação do valor, ou ;-leaece juridico ilo
indulio e .10 SWIS vonsequencias, as vezes, i 'entiatis ás da provia
11 riu ii itit

O indulto aos murili tare lesertores. nos ternic' e elícites (11,3
.metes rale 13 d e maio e 13 dr, novembro de 18 e8, foi repetele

pelo Principe D. João em diversas occ1i5i,5 .3 e earcumsta irias
po ster i ores, como netailamente e te .).le averietiar los 11«eete.
de as de fevereiro de 18 io, 110 5 Ih s ootolTe 1811, rale 7 de nu
mie lati. 19 de agosto de 1817, et .. ., etc.

No gov( ene de D. Pelai prim e iro, leen depo:s	 peada elida
eidependeneie da nação_ f 	 mesmo expedido o deciaeo

de 12 de oiti ufa .° do mesmo anuo, pelo qual fu pardo elo o crano
de 1. , 2. o ;1	 Ii soeielo as In:tirares (les (11r:rentes eo-p o 1o
beim,	 se irusrr r us ("11 n ' 1".'.:1'0 i'o praz . ,	 d• II 	 time
I I	 P l. da /Wh/ I 3.210 Tu &et' , 	I (0) cada. pr.e. H . eia •
timbu' O'I	 IIto (palavras do decreto) os nue ja estiverem
e,imprindo sentenças ou por sentenciar».

Promulga Tu e jurada a Censtituição Politica do Imperio,-0
nritneiro acuo tin graça referente a desortores é o decreto de
5 tin juldi u lu IS 4, no qual se declara

I', que todos os desertores, que se apresentarem nos seug
respeetives varrias, tio prazo de tres ine.zes na Córte. e seis mezeg
nas provincia 5 . contados da data da publicação deste um deante,
ficam perdeades para continuar o serviço

e2 , que todos aquelles que tiverem primeira ou segunda de-
serçãe simples, terão praçi fie voluntarios, com obrigação de
servir sOmente por oito annos.

— Ao deereto ile 5 de junho seguiram-se logo os de 15 e 22
do inesino iii z. fazendo o indulto extensivo aos desertores da
nutri rolr, e 11,Iqual se de 'lana, que o perdão comprehendia igual-
mente a to is os des"rtures. <opte so acharem cumprindo semi-
teima, seja qual for o nu nero, (imiti.' ele e circuitistaneias dag
desereões. afim de que eir reoi de novo no serviço da patria o
repa,a an os eITOS que cummetteraine.

— tios aceas, acima citados. é facil inferir qu-ral fosse a accepção
jarblica, ein que O Chefe do Est ido usara da p:ermativa de
pc rolo ir ao i l e4artores durante o primeiro reinado ; scudo que

es•e rcsire to ainda 8 , 3 ple m eensultar os decretos de 3-1 de
navembro ii	 ?-2 d, (já. expedido sabre consulte. do Conselho de
Est oda, tu 9 (»	 de fevereiro, o de 18 de outubro de 1829.

teta sorte a doutrina e a formula de proeeder, rela-
tiva á espoje, no governo do segundo reinado não se foz mais
do que continuar no uso de um direito, consoante á tradição,
coasitgrado repetidamente pelos fictos, e, sinão claro, implicita-
mente contido no art. 101, § 8, da Constituição Imperial.

Para trio faltar de outros actos, basta citar os decretos do 6
iTe agosto e 16 de outubro de 1810, 18 de julho do 1811 o 1/ de
julho de lis12, que comprovam a verdade desta asserção.

O decre t o de ui ule ag. sto de 1841 perdóa o crime de 1" e 22
deserçã . 1 si tu pies aos militares dos differentes corpos de linha que se
apresentarem ilen'A'o de dons mezes, e, guardando a norma dos
anterio:e s , accreseenta,--a incluindo-se tainbene no ia IvIto os que
já estiverem cumprindo sente ra, ou por sentenciar» e o decreto
'de 11; do 'outubro do mesmo anno ampliou o indulto, concedido
pelo ile 6 de agosto, sem excep,alo, aus criminosos de 1 e 2" &ser-
eão aggravada

— ti dec"etu mie 18 de julho de 1 8,11, tendo perchado aos 4 Mili-

ta rei no crime de 1 e 2 . deserção que se a present trem
dentre do does mezes,—ajuntae a. igualmente :--« pondo-se em
liberdade os que se ;racharem prows, já. sentenciados ou por sen-
tencia r».

Sobreleva tainbem não omirt ir os decretos de 15 do novembro
de 1816 e o l ie 2 de novembro de I a48 :—o primeiro perdoando
aos rés Ir I' e 2 . deserção da arma 'a, corpo; de imperiaes ma-
rinho : Nes e de atalharia ilms marintia,—qae FO a iresm.ntaretn
(ferver) do tres mezes, —quer os me.mos se achas iem acende-
m ah n em processo, quer ausentes»; o segundo, repflite l o a
eon :es-ão da. 111 ,5113 graça 11.0A reis supea fitos. que se apresen-
tarem (leiloai de igual pr,./..).—e mantendo a formula extensiva
do costume: 4, incluir] 'o-se neste indulto os que já estiverem
sent e nciados ou Por' sentenciar.»

rem esta am !Rude, p te assim • l izer disericionaria. continuou
ii Chi'fu iii N-ieio, no seguiu lo reinado, a usar da prerogat'va de
pyr,h ,zr, s,)!, ii n .o.' na consa .,!rala Tu, emlolto, aos militares deser-
tores, nas mesmas cireatin-tanci is, ternies e modos.— com que
sempre o fizeram os Chefes de Estado anteriores.

Em Is57 suscitou-se duvid acerca dos effeitos do indulto
concedido pelo decreto do 2:1de maio desse turno ; sendo então o
governo consultado sobre os 'tont )5 seguintes

1. si aos rd,l,fltados daquelle derreto se devia trancar a nota
da deserçae

2 , , si enes perdiam o tempo de serviço ant • rior, estando
presos, cumprindo sentença ou por sentenciar, ou apresentando-se
'lenias de perdoados

e ., si nas i l e serc5es, cujo crime se perdoou, se compreliendiam
as commet tida% em tempo de guerra

4'. finalmente si os voluntarios e engajados, compreliendidos
no iipl ulto. p ri uamn esta qualidade e, p ir conseguinte, o direito
á gr ratificação iate percebiam.

Respoielend e e consulta, o g ;vent) declarou, pelo aviso de 28
tie setembro tu mesmo atine:— quanto ao V quesito, que não se
trancava a neta lia lleSen;ãO quanto ao 2, que o: indultados
trio perdiam o tempo de serva; aeterior á. draeserç -in, ficando
assina ceetirinada. a resolu :ao da e nisuLe, de 6 de nove:nbro de
181m1; quanto ao 3, que 'rio 	 comprehendia as deserções
ein benne de guerra; quanto ao . 1 . . finalmente que os indul-
tados ere, per liam a quali	 fie cagajado uru volieratarie.

Dos q;easit..)., propostos na eintsul:a ., assim como, da resposta
que se ,011if .'111 no aviso SI t l pra, 1*-*StO o pensamento de
re.:aringir os e!reitos de indulto ; pens mente, s e m duvida devido

pae,,e,,pnee, de manter o. viseiras da diseiplina militar.
Dizia-se, como ainda agi,ra se diz, que o 	 1111 11 n til no
assenta mente de praça era um ¡ ti 'entivo para rovas deserçjles
presque a culin. raeranservan lira o caracter de primeira, apeiar
reini e dea	 Cava	 is o rei, á uma	 relati-
varai:ente et- et:traficante ti eni a ilentrina do avise di,

1'.i. i questão que se yen' da, a restr:eçai., lei i a no aviso
citado nada imparia ; pi,rquanto não iika o Supremo Tribunal
Militar, então Conselho Supremo Militar, que assumira a auto-
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retalie de definir até onde ia a competencia (10 Chefe da Nação
em motoria ile perdão ou indulto: oci contri e i o , e a o vitorio
poder indult:lota quotn. ouvidos es pareceres, resolvera dar ao
seu ;teto os effeitos que n ts oircumstanciasconsderou tio melhor
acerto.

Em 188e suecitouse nova duvida a res.eit. 110 indulto conce-
dido ;to imperial inarinloaro João Paptista Feereira. incurso no
erimo do terceira deserção sinipl os em tempo de paz. Reviveu a
questão, aateriormente lei o indulto ao; desertores
acarretava, ou não, o trancainento da nota de desorçre t , c uno
fera negativamente declarado pelo aviso de 21 de sstembro de
1857 ; e, dopsis de ouvi los. sobre a 'leiteria. o Ajodante ':o tersa
da Armada, o Audion• Geral d:t VI.Lrinlia, a ait s rotaria do Estado,
o Priourador (1a. Coró te Soberania Naci•mal o a Secção de Guerra
(• Marinha	 Coosolle, do Estado, ti exp	 1,, o avis	 10, de
25 de oulubeo de ISs es tob decotado os seguintes poatos:

e 1. que o indulto conce lido a militares desertores linha o
sett exclusivo fon lamento no art.101, es e e O', da Ceistit lição
e de aocoolo com elle dov ia 5er entendido

2-, quo os effeitosjuridieis do indulto der oriam dos precisos
termos dl decreto iinporial, o qual dovia aw iutorprotodo restri-
otament e considerando se a graça dois) amnistia ou com ) per IÃO
segundo o aloatice das palavras

3-, que o indulto itnt»rtava amnistia, nos casos em que o
decreto é generivo e ref-re-se a deserto 'es sem nenhuma di sti noção,
ou faz expressa referencia aos sentenciados e p ir sentenciar,
porque, eia tal caso, o pontão não podia ter togar em fa.e
do art. 101, §	 i Constituição

ta que neeto ciso devia sos st-ano:tia a nota da deserção nos
assentamentos i t e praça do indultado, e sobre tal crime lançado
o véo do esquecimento, para que não mais por oito ilOUVOS3C
qualquer procedimento

5', que, quan lo pios termo . ; do •10,..ret,) inapsrial o indulto
importavo simples p r Ião, devia a nota do ilese sçã,o ser m
tida o contada, no futuro, si a praça reincidisse no crime.»

Findando aqui a resenha dos principoes actos e factos, prati-
cados no Imporio, sobre a tnateria (te indulto s. desertores, não é
mister accrescent ir consideração ou argumento, afim de tornar
patente a eeonitito ('onclueão:-0 incontesta.vel direito do C ¡era
do Esta lo para a voncessão do indulto, — a discrição, que
lho competia. no uso lese direto. -e os effoitos juridicos
eseee i s ie . , que ao mesmo eram reconhecidos, conformo o teor flo
perd4o cores 11 do.

Com a praclamação da Repablica e a instituição de seu go-
verno provisorio. nenhum acto foi promulgado que restringisse,
ou deitnitasse a doutrina e a prado' seguidas a esse respeito.

E foi precisamente nessas eondioSes.que na Constituição Federal
de 24 de fevereiro . lo 1891 foi introduzido e adoptado o dispositivo
do art. 48 n . 6, pelo qual se reconheceu ao Chefe da Nação o
direito de 4indU1lar o corninutar as penas nos crimes sujeitos á
jurisdicção federal, salvo nos casos o que se referetn os arts. 31
n. te, e 52	 2.•»

Que concluir, pois, desta disposição do direito constitocional
vigente 1 Que o Chefe 41 .) Esta 'o não p • '• le mais cone 'ler o
indulto, a militares dos oeores. com o mesmo alcance o elfeitos
joridicos com que sempre fizera, segundo acabt de decidir o
Supremo Tribuitol Militar ?

A afilrmativa, alé'n de repugnonto com a Ingica e a historia
dos fatos, ser a uni erro, um d ,sr speito manifesto ao texto
expresso da Cons!ituição.

Para fundamentar o seu Aocordão de 22 de maio. o Supremo
Tribunal Militar soccarrett-se á Resolução de 20, e ao Aviso do
Ministro da Marioha de 2 lo outuero de 1883,—ein cujos
termos. affiritio o tribunal, o o indulto a desnamos, não sen-
tenciados, e até aos que se apresentarem no prazo do dons
mezos, importa anuestia, graoa que, actualinente. se pôde er
concedida pelo Congresso Nacional. e não ledo Che re d a Nação. a
quem sómonte cabe, pelo art. 41, e e', da Constituição, o poder
de indultar o commutar penas que não existem antes fle
sentença pas•ada em julgado da autoridade competentes .

Antes de tudo, convém notar que are facção dos fundamentos
do .sccordão é amphibelogica.

Com effeit combin indo-se a primeira parte d .s feedainentO3
coto a parte final dos inesinos,parece que o nensamonto vencedor
foi este: que o Chefe da Estado não polo perdoar a réos não sen-
tenciados, ficando desta sorte o soo direito do graça restringido á
dispensa do comprimento de penas. Mas, ;ti en leo 'o-se p tr,t
ullielidos fundamentos na sua inteora. resulta que o A(e!ordão
establece,u ainda duas outras limitações ao poder do Chefe (1 t
Naçào: prime ira. não pele perdoar as réds sob a coaliçio de se
apresentarem dentro ile certo pino, dans 'nozes, (ezia o &ereto
de 13 (le maio ; seiludda, não pede psteloar penas, sinão dopois
de sentença passada em julaado da autoridade competentn. Isto
é, deproliende-ee deste final. que não bast a circuinstancia.
haver processoont ineeno,primeira sentença,qualificasolo crime
e a sua pena; no entender doSupremo Tribunal Militar,e mister
ainla., que da sentença não caiba m is re.curso algum, soja
irrevoga.vel, para que ao Presidente da Republica compita o
piem' ml» indultar. Ql1 ra te fOro o pen-:aioento d Supremo
Tribunal, expresso nas palavras do .iccordeo, «antes de soieençt
passada em julgadote evidencia-se da cii cum:tateia sai i Ja do
que o réu, o. (suem o meemo tribunal excluiu do ii tulto do 13

do maio, já então s . achava condoinnaelo a dous mezes do prisão
p ir Senten , ...a de 21) do a b ri 1. liada e tivratt pela Conselho Cri-

-sem duvida alguma, auto r idade competento.
1Sin te se vê, que o Supremo Tribunal Militar levou a sua

(lis vição até ao pont ), — do dizer os casos e fixar o momento
unha). em que o Chefe fli Estado pode, ou não, usar da sua at-
tribuição constitucional !

Passando, porém, a apreciar o Accordão,seaundo a propria dota.
trina, em Tio elle se bas e ia, a sua imoraoodenda é inanifosta.

Importa desde logo accentuar que os acto; ofilciaes, malte ci-
tados—a Resolução de 2 . 1 e o Aviso de 25 do outubro do lasta do
Ministro i i a Sia.ritilia,tião tema força juridiaa bistanto para sesein
(• intrapostos ao exercido do um (limito consueutitioario do
net', (I() Estalo e aa(.1ra oxpressatfiente conferido aa mesmo polo.
Constituição de 21 de fevereiro. (Suando, pois, — aquelles actos
coni vis sem doutrina ex pl lei fomente cont ra — não i rn-
po lia ao Presidente (ia. Republica do ustr, e uno bem entend,ose,
das attribuiçks. que (hesito inherentes.

Mas, para o raso, não é mister iudordr, quant. , ás razes,3
de:

Da Resolução e Aviso de 1883 não se pálo concluir que
o atual Chefe da NaçÁo lime .!t.i d . ) di r,!i tu mli in . / . 41nir a militares
d esertoros,—se porque dess acto possam, as vezes, decorrer
elTeitos identic•s aos da amnistia.

Em primeiro agar é de saher, que alli não se disse. como pre-
tende o Acsarlão.qte, o ee/a/t )a ros nt,) seniedciarlos ou a ,s
se apre ,nta ,son ,.. o t. de03,..din i to prazo,i In portava,só por issoatina
amnistia; o quealli se deel troto e já foi transcripto o:—que« os
elTsitos juridicos do ia lute) decorrem dos precisos tecinos
decreto... considerand, se a graça, 01 como amnistia ou COM)
perdão, segundo o alcance das suas palavras 

'
•—e que o indult')

importa andistia nos caeos on q neS o lecreto é g !nerica e refere-
se a desertores sem nenhuma distincoão, ou fa:z expressa refe-
rencia aos ssittenciados e por sentenciar.. .a

E ainda que não ha negar, que o indulte 'te 13 de maio ultimo
é da especie prevista no n.3 do aviso de 25 de outubro de la•e4,
— tainba;n não é menos corto, que os termos emprogados
naqttello Aviso s.ão diversos, na forma e alcance, dos que o
Accordão do Supremo Tribunal Militar invoca e estabelece para
o seu fundamento.

Depois. o que.sobretudo, cumpre attender. é a razão de ser da
Resolução e Aviso invocados. Compulsai!, 505 documentos rota-
tivos, verifica-se, pie o abjoct ) ou fim da c insulta a) Conselho
de Estado e dos actos ofIleaes, expo lidos na sua conformidade,
não foi, por fôrma alguma, excogitar a cotnp etencia ou [olaia%
da competencia. do Chefe do Estado, quanto ao in , lulto dos mi-
litares desertores,—mas. tão seinente.fixar o sentido e os et-feitos
juridicos ( l esse acto, segundo 03 precisos termos de respe,eivo
desreto.

asetimpre advert i r, diz o pare-er da Secção do Conselho de Es-
tado, que a Constituição não trata do 'dto; de sorte que na
nossa technologia juridica esse termo não pede ser admittieo,
como tendo um significado rigoroso.»

De footo, na Constituição do Imperá) só havia os termos —
per115.o e amnistia a-, e por isso, na careucia do dispositivo ex-
presso, autori-ando a graça do im/a/e), da guiai, não obstante,
Chefe do E-tado sempre usara,— isireceu i bm aloitre de-
fluir ou explicar o valor e effeitos do asa). — nademo-
dando-os, quauto passivel, as duas outras termas at, gr aça. —
explicitamente coasagradas nos textos da Constituição, isto é —
d eclarando-s e que o in d ulto se achava inclui lu tu direito de
graça, que, pelo art. 101. §§' Se 9 . dessa lastruinento, fora
conferido ao rhele Soberano da Nação Conside a Ir, porem, ou
com os effeitos da amnistia, ou atm os do perdi.o,o indulto con-
tinuou a ser o que antes havia sido, muna graça especial noa
desertores: no primeiro e 15 ,1, apagando o facto do crime, o
consequentemente, acarretando o trancamento da note da
deserção ; no segundo caso, libertando, apenas. o réo do cumpri-
mento d a pena. e portanto deixando subsistir no assentamento
de praça a nota da culpa commettida. Mas, note-se bem, — um
ou outro desses effeitos devia decorrer inteiramante dos precisos
termos do decreto, que concedia o indulto.

Sobre este pato p.aelerou insistentomente o parecer do Cola-
sellio de Estado

« Tem-se entre nós adopta-lo mmii lingingem °incitai a palavra
indulto para indicar a gra;a foita ao reo de deserção ; mas
mister nunea perder de vista (pie esa designação iiao (á rigo-
rosa, nem tem effeitos juridicus proprios. Eu oa 	 ca,o especi ti
serei nocessario avoriguar quites as palavras do do s reto, — i foi
o pensamento manifesto do Chefe do Estado apagar o crime e
extinouir o proceaso, ou Ni elle se:no tio l iniz dispens ir o com-
primento da p	 si o in .1 dto iinprita amnistia, ou simplos
perdão.»

Ora, esc' :receio, por e' r' modo, o valor juridioo do indulto, e
bim cmbecida a sua diritrina pcl s actos froquentes da sua
apOlwaeão, entendeu o loaSslodoe osostituinte 18j1 que, em
vez do vosabulo— p-rdoar, adopf..). lo na Cmstituicão do Imperio,
— devia preferir o d.t eui 1 .;j;_rtijfic tI,, sendo mais
amplo, armava melhor ao Csofo (In Esto . lo para usar do direito
de graça, segundo 03 casos e as Ci'ell:n3 : incilu;. Esta substituição
te vt.ietivilo fera tanto in lis rasolvel ou nocessareoquataliasendo
a Constituição Federal reservado para o. Congresso a mire:saia
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Lia amnistia,— convinha, desde logo, deixar bem claro e incon-
trastavel, — que, isso não obstante, ao Chefe do Estado conti-
nua' a a competir a graça especial do indulto.

Depois de promulgada a Constituição Felleral,diversos actos da
especie tem sido expelidos, nos quaes o Prosilente da Republica,
seguire'o a pratica anterior, e jamais interrompi la, concedeu
indulto a militares desertores, na mesma fórina o termos, ulti-
mamente adoptados no decreto de 13 de maio lo 1896.

Para mencionar sómente °que se refere ao actual Presidente da
ira, é de saber que,pelo decreto de S de agosto de 1895, elle

resolveu —eindultar as praças da Guarda Nacional, do Exercito,
da Armada, da Bri gada Policial da Capital Federal e do Corpo de
Bombeiros que, tendo commettido o crime de P t e 2 , deserçãe
simples ou aegravada e de 3° deserção simples, se apresentassem
no prazo de Go dias da publicação do decreto.... aproveitando
tintim o indulto as que por tites crimes estivessem senten-
ciadas ou por sentenciar..

Este decreto teve inteiro cumprimento; e o Supremo Tribunal
Militar, ao tomar conhecimento dos processos e sentenças,
relativamente a réos incluidoe na generalidade do indulto,
embora julgasse proeeiente a ACCUSIÇã') pára Confirmar a
sentença de erimdra inetaecia, concluira as suas decisões p3la
seguinte farina:— emantando p o ré0 era liberdade, par estar
emnprehendido no indulto de 8 de agosto de 1895e. Das actas
das sessões desse tribunal de 21 e 2i de fevereiro de 1890
con s tam numerosos Accordilea proferidos deste teor. (LEario
()dee 1 te 27 e 29 de fevereiro de 1890.)

Tãalit irisado procedente bastará sem duvida para demonstrar
que a doutrina do recente Accordã.o de 22 de maio alia-s e antes
de til,, em entradicção patente com o juizo ja repetidamente
manifestado e aceito pelo proprio tribunal.

E si porventura a nova doutrina devesse provaltrer, a con-
sequencia seria. além do mais, ficar firmado um exemplo,
pouco feliz, na distribuição da justiça: desde que o mesmo acto,

nanado do poder competente, que, aos olhos do tribunal, conferiu
:a uns réus o direito de liberdade, importava agora para outros
o cumprimento inteiro de pena, não obstante terem os unimos.
em seu favor a concessão de graça, essencialmente identica á
tios primeiros.

Mais ainda: Conforme o teor do Accordão em questão, o Su-
premo Tribunal Militar considerou-se revestido de autoridade
bastante, para definir ou delimitar as faculdades que a Con-
etitaiiçeo conferiu ao Poder Executivo da Nação, e, em cense-
quencia, para considerar, como nullo, o decreto . de indulto expe-
dido em 13 de maio de 1890 por aquelle poder

Por muito respeitavel que seja o direito de julgar e decidir,
que compete ao Supremo Tribunal Militar, nos processos enjeites ia
sua turisdicção, não é tainbem menos verdade, que a autoridade,
assumida pelo tribunal na especie, não lhe foi expressamente re-
conhecida em lei alguma.

Instituelo pelo decreto n. 149, de 18 do julho de 1892, a com-
petencia do Supremo Tribunal Militar está mareada e definida
nes paragraphos do art. 5" do citado decreto, e em nenhum
desses paragraphos se fez referencia, siquer. ao seu direito. do
definidor das attribuições do Poder Executivo, como pretendeu
fazei-o, na generalidade dos termos, com que se exprime no
Accordão.

E neste ponto é opportuno observar, que a doutrina geral-
mente seguida, e recotninendada na lição dos autores coinp !-
tentes, é:— quando a um dos poderes publicos nacionaes é
conferido pela Consti tuição o exercicio de determinada faculdade,
fica ipso-facto reconhecido a esse poder o direito de prescrever
o medo e a formula para a conveniente execução daquella fa-
culdade—enterpretando elle proprio,restrictiva ou ampliantiva-
men te, o pensamento do legislador constitucional, segundo o caso
e as eirciunstancias.

« Quando uma faculdade (macei-) é expres samente conferida,
diz Sal herland, ella contém em si, c imo consequencia obrigada
0.1 HIG• • :c(mry impliration), qualquer outra, que seja necessaria
(di propria L rip•eeçãO da primeira. 	 (Suthurlatid, —Sturutory
( l., truction, § 311 e seg.)

Nem de outro modo se colnpreliende o exercieio de poder, s
seslieratiott. que agem, como executores irntneiliates da lei su-
prema. que os instituiu.

Latitailo o Presidente da Republica da faculdade s-ibera.na do
indidelt . „ por disposição expressa da Conetituição.a ele cabo usar
desse li uto de eraça. quando e como convetitee conformo ao
seu me !o ver nos dilrerdntes casos ; — inspirando-se ein sen-
timentes de liamanidade, ou em razões diversas do publico
serv

A ierceinstanitia de o indulto, pela sua amplitude, poder im-
perial' a g ear L da amnistia, ou melhor dizendo, produzir ideie
t icos errei t ts, não &rime, per isso, a cornpittenvia do Cinte . da
Naçao para cometei-o, como decidiu o Supremo Tribunal Mi-
litar.

leeishider canstituinte não ignorava por certo, que o in !titio
tanto pia lia ima irtar a graça perdão corno a da am-
nisl.a : e, pui. e niferintlo ao Presidente da Republica o direito

iionclitidve, que ris tu uto vocabulo na acceeção que
este 1inha, o sempre teve, na histeria de nosso direito publico.

iu-ari jits ,.pie no regenen p ditice anterior o indIto tinha
nle oiro maior, porque o Imp erador meto podia p,..rdaa,. como

passo que, presentemente, o wee desta ultima

graça é privativo do Congresso, ce-vi do art.34, 11.27. d L Consti-
tuição Federal. Semelhante pretenção não póde prevalecer.

Si é certo que os chefes conetitucionaee do Imporio tinham o
direito lle ionnitiar,—tambein não o é menos, que cites jamais
usaram desta faculdade para a cencessão especial do indulto a
desertores : este, como é facil de ver de todos os decretos, fira
sempre expedido sob a ferina e expres ,ão litteral de peribio, o
qual tinha, na linguagem tradicional e no direito publico consue-
tud Mario, um valor juridi eo as;entado e de todos sabido, desde
que era applicado áquella classe de &ling aentes. E' de crer. que
o beneficio d is amnistias, concedi:1es durante o imperio. tenha
aproveitado alguma vez a réos deser:ores; mas a verdade, no
casa sujeito, e: o Imperador nunca uoinistiuu a réco pela culpa
de deserção, nunca alludiu, siquer. Dos respectivos decretos,
sua faculdade de amnistiar, apezar de ser-Lhe expressamente con-
ferida no e', 9' do art. 101 da Constituição: elle usou, invariavel-
mente, da fórmula « hei por bem perdoar ..» o que, tratanilo-se
de desertores, queria dizer imilatar, conforme a tradição e a
pratica, sempre seguida.

Indulto, era o perdão concedido a militares desertores, com
effeitos especiaes, muito embora estes fossem, ás vezes, muito
mais amplos, do que os do perdão simples, liberalisado a outros
culpados.

Esto facto foi reconhecido e assignaliide pela Secção do Con-
selho de Estado, no seu parecer de 188e, ao qu 1 já se z
referencia.

Mas, inteiramente preoccupada ile collocar o indulto cai
termo; gen ,ricas dentro da faculdade expressa do art.. 101, e, 9,
da Constituição, a Secção deixou de ver que o "Chefe do Estado
nunca cansiderou semelhante graça, como sendo a amnistia, — e
sina, una perdão de ale nee juridieo mais lato, cuja concessão
feira tradicionalmente usada.. no exercieio de um direito con-
suetaidinerio, inherente a pessoa do Chefe da Nação.

Si a Secçã m tivesse apeia:anal:1 li) mais a questio, talvez fosse
encontrar a razão originaria desse direito de indulto á deser-
tores ein antigas leis ou piae idas militares, que, como tantas
outras, subsistiram por excepção no regimen constitucional do
Imperio, apezar de exhorbitantes dos proprios direitos o ga.raii-
tias individuaes, consagradas na Constituição.

Tombem o uso la faculdade, constante do art. 48, n. O da
Constituição Federal, na ferma e termos adoptados no decreto
de 13 de maio de 1896. em nada c.mtraria ou preju fica a facul-
dade maior da amnistia, conferida ao Congresso Nacional pelo
art. 34, n. 27, da mesma Constituição.

Bastará attender, que alui trata-se da direito amplo e ciml-
pleto de conceder a amnistia a quite quer individuos ou classes
de individeos, e para quaesauer crimus ou penas ;—e alli, apenas
cmsaera-se e respeita se a continuação de uma prerogativa espe-
cial do Chefe de Estado, que della sempre gosini. mas restricta-
mente applicavel á urna só classe de raies o para uma especie
unira do crime—a deserção.

Si, por acaso, poilesse ser admissivel,—que a attribuição de
a conceder amnistia».—cceiferida ao Congiesso, importava a ca-

.11toren 'ia. ou cessação do direito d int! eNpecial aos descrto res
pelo Presidente da Republica,—a conclusão a tirar seria, que
estia modalidade de graça deixara de existir no actual regime!)
porquanto excede aos limites do ra.zoasel,—que o Congresso Na-
cional esteja a tomar conhecimento dos casos frequentes de de-
serção, para dar amnistia aos diversos ré is d esse crime. E tanto
0 Congresso e55011 o tem entendidn,—qui ., neni uma lei vez
siquer. pretendeu immiscuir-se ou ocelipar-ee do resoluções da
especie.

Em resumo: indultar na Con s tituição Federal não quer dizer,
sómente—perdoar penas qite existam era rirtude dc si.inteee.i pas-
seia eel julgt , (1; esta restricçeo não está no texto do art. 48,
ta. e (h- sse Inet o unientie—aquelle vocabulo signillea—nerdear,
em geral e em tsto é: —tanto abrange o perdão da pene
que pode ser, geralmente, dado a qii ilquer condemnado, teimo
ta.mhetn, o e: :vita especial a deisertores, — de que o chefe Ihs
Esiailo sempre ui.ou, eei t e a incoor iiiiptigilveão até o aclual
Momento.

E a Liste p'opo i i occoere	 ensiderar: —que a restei Cão,
com que no p.ssailo regimen era entendi li a graça do perdão,
vinha da eiecumstancia, 111e, pela ,,xpress:1 da.Coustit (I içã.,)
Tini/Or . :1i, o perdão devia ser com:ilida—as as penas imputas :Los
rias com/temia:dos par s.eitença»—tart. 101, § 8 . da Consti-
tu iLão)

Entretant a , se g ueiiii a Const titiçio Feil e ral,-0 direito& graça
conferi lo ao Chefe de Esta tu ?lã') 41Cpett i e (les n :t

põile indultar,	 .)111	 (1,1 j rui taçãu, que não seja,
nos crimes sujeitos a jurie licçiitt federal, e salvo nos casos. a

que se referem os atas. 34 ri. os e 52 §
O leeislailer con-tituitit Lld 18'31 mio estabeleceu, nem expli-

cita nem implieitamente, cern i tt le 1824, a necessidade tio c,m-
demnaçã . ) ou sentenea prévia dos culpados ; e Mio se.. !H o-
ejzo ,ii,e i • qae, trata:elo-se de griLet, si o texto preeisas-e ser
interpretado,—a boa r..gra é,— que o seu sentido seja ampliado,
e não restringido.

Pela Constituição Amet eicana o direito de graça é conferem
ao Presidente da Republica nestes lermost—i4 Time President has
power to gra:11 reprieves end parilevs....-0 Presidente tem
poder para conceder a suspensão de pinas e perdões.
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E os constitucionalistas daquella republica, tratando de expli-
car o alcance juridico. e o uso daquella faculdade pelo Chefe do
Estado, reconhecem-lhe a Mais comploot discrição, tara • no
modo, como nos seus beneticos effeitos ; entendendo que a na-
tureza e extensão desse poder é a mesma, com que era exercido
pes eras-ia da Gran Bretanha.

e Esse poder, diz J. Miller, é em sentido geral quasi illimitado
é exclusivarnente investido no Presidente da Republica e livre
da interfereneia tio Gingresso.

«Esta ollIcialmente decidido que elle pia( l e ser exercido tanto
entes como depois de processo ; inclue o direito de commutar
penas, assim como, p ide ser concedido debaixo de conlições. O
poder de perdoar inclue o de dispensar multas, penalidades e
confisea.ções, porventura resultantes do delieto. (Miller, 0,1 the
Coastitation of th.•! United St(aes, pgs. 16s e sg.)

e O perdão pode ser dado, diz Coolev, á uma ou mais pessoas
ou á urna (lasse inteira, antes de intentado qualquer procedi-
mento judicial. tendo neste caso a natureza de uma amnistia,
e conseguintemente ap iguindo o crime supposto e libertando as
partos de toda criminalidade. Elle podo ser dado por procia
minão geral, agraciando todas as pessoas que sejam réos de de-
terminada offensa ou crime, e neste caso, o &tato do perdão
começa desde o momento em que a proclaniação for assignaila ;
e o Congre ,so Nacional carece de poder para limitar a efficacia
do perdão concedido, ou excluir de seus etTeitos a alguns dos de-
linquentes» (Cooley, Peinriple.ç of Constitutional Lato, pog. 104),

e O p ,rdão, diz Campbell Blaek, é um acto do graça, emanado
do poder encarreg ido de executar as leis, isentando o in
agraciado da punição que a lei intlinge pelo crime que elle com-
incitou ; e o presidente poi ie exercer geralmente o po l er do
perdoar do tres modos: 1, ¡Wide conceder perdão a um indrviduo
particular depois do processo (after bis conviction) por determi-
nado crime, e elle poaduzirá effeito desde a publicação do acto,
a menos que este determine diversamente ; 2, antes de qual-
quer procedimento legal intentado acerca do crime, pôde o per-
dão ser concedido á uma ou mais pessoas ou á uma classe de
pessoas envolvidas no crime ; a', o presidente pode con-
ceder o que se chama uma amnistia geral ; isto é, reide lan-
çar uma proclamação contendo ;r conc-ssão de graç para todas as
pessoas. quaosquer que sejam,ou para todas as pessoas.com certas
excepções feitas, as quaes se tenham tornado delinquentes de um
rrime ou crimes especificados; e o effeito desta especio de per-
dão come;a, desde que a proclamação for as,ignada. Mais ain !a:
o poder de perdoar inclue o de conceder perdões condicionae.s.isto
é, que devam tornar-se effectives pelo cumprimento de certas
condições ou que txnliam effeito desd e logo, mas susceptiveis
de serem revo :odes, no caso de não serem posteriormente sa-
tisfeitas as respeci ivas condições.

4( O poder de perdoar, diz ainda o autor citado, inclue o de
dispensar multas, penalidades e confiscações etc. (Compbell

Handboolt of American r011 si. Low. pg. 100 sg.)

4( O pider t'e perdoar. adduz o illustre ('alvo, é
e estow le-se a todo delicto, previsto em lei ;- Ode ser exer-
cido em qualquer tempo, depois de ter sido praticado,- seja
antes de qualquer procedimento legal a respeito.- seja du-
rante o process o . seja depois n l e condemnação por' sentença. Este
poder do Presiilento escapa á fiscal isação do Congresso. a

(N • A. Cal vo, Digesto de Dorecho Federal, vol. 1).
Das poucos transe.ripções feitas, verifica-se que na Constitui-

cão Americana, tendo sido reconhecido ao Presidente da Repu-
blica o direito do graça (to grant pardons)em termos, mais ou
menos semelhantes aos da Constituição Brazileira,- alli en-
tendeu-se, que no seu uso o Chefe do Estado Ode proceder
discrionariamente. sem a intervenção de nenhum outro poder
publico ; e, si alguma vez o Congresso daquella Repuldlca pro-
curou interferir, no intuito de limitar ou de estabelecer excepções
ou condições, sobre a sorte dos agraciados pelo Poder Ex-
ecutivo ;-o acto ou actos do Legislativo foram julgados inva-
lides e inconstinicionaes pela Suprema Córte Federal, decla-
rando-se nas decisoes:-que ó claro que o Legislativo não Ode
alterar (change) o effeito do perdão concedido, do mesmo modo
que o Executivo não pôde modificar uma lei (Miller, ob. cit.
pg . 187).

Tal é, com efeito, a boa doutrina constitucional, quanto ao
exercício dos poderes publico:, os quaos embora coordenados, são
independentes nos seus actos, funcções e prerogativas.

Entre nós, porém, pretende-se agora o contrario: e já não é o
Poder Legislativo, nem o Supremo Tribunal Federal, que se in-
terpõe para annullar a graça concedida pelo Poder Executivo;-
é o Supremo Tribunal Militar, que, embora do jurisdicção a.s.sá.a
limitada, assume o carecter de definidor dss attribuições dos
poderes publicos,-o Exonitivo e o Legislativo da Nação, e assim
fazendo, manda desrespeitar um indulto, constitucionalmente
concedido polo Chefe de Estado.

Semelhante acto não devo produzir o effeito ordenado, por
exorbitante da competencia do Supremo Tribunal Militar, e por
ser uma violação patente do texto constitucional.

Para concluir
Da analyse dos diversos actos e factos, que fiemi feita, resulta:
1°, que o direito de perdoar a militares, do crime ou das penas

de deserção, tem sido secularmente exercido pelo Chefe do Es-
tado, som a menor contestação levantada ao uso desta proro-
gativa ;

2, que o perdão concedido áquella classe de réos tornou-se,
na pratica e direito consnetudinario, uma graça distincta, conhe-
cida sob a fórina e denominação especial de indulto

3, que o alcance ou efeitos juridicos deste resultam dos pre-
cisos termos do decreto, podendo ora importar simples perdito,
qual se concede aos condemna.dos em geral, e ora, graça
maior ou plena, capaz de apagar o crime, semelhantemente
óqmitlla qu decorre da amnistia

40 , que esta doutrina é, não só, a verdadeira, como aquella,
que se acha de accordo com todos os actos o factos da nossa
historia até ao presente, e explicita e repetidamente, confir-
mada no regímen politico vigente pelo Aviso do Ministro da
Guerra, expedido sobre consulta do Conselho Supremo Militar
em 20 de maio de 1891, e por numerosos Accordãos do actual Su-
premo Tribunal Militar, proferidos nas sessões de 21 e 28 de fe-
vereiro do 1896;

50 , que a doutrina nova do Accordão desse tribunal. de 22 de
maio do referido anno, está em oontradicção patente com os
julgados anteriores do me smo tribunal

que ao Supremo Tribunsl Militar, não caben lo o papel de
definidor das attribuições constitucionaes dos Poderes Legislativa
e Executivo, a doutrina do mesmo Accordão carece de força
para impedir, que o Cholo do Est tdo continúe a indultar aog
desertores, na forma e termos, por que sempre o fez.

7, que a expressão-indultar-do art. 48 n.6 da Constituição
Federal significa conceder graça, e esta tanto Ode importar o
simples perdão do penas na accepção restricta deste voeis-
bulo,-como egualmente o apagamento do crime na sua arco-
peão especial de indulto, conforme a regra sempre seguida no
Brazil

, que não ha antinomia entre o uso assim entendido desta
attribuição do Poder Executivo, e a do art. 34, n. 27 da mesma
Constituição Federal, conferida ao Congresso Nacional

9 , , que, assim sendo, não se perle contestar ao Presidente da
Republica o direito de indultar aos Mos do crime do deserção.
cx roi do art. 48 n. O da Constituição, quer afies se achem
sentenciados, ou por sentenciar, com a condição de se apresen-
tarem em determinado prazo, segundo a fórmula do decreto de
13 de maio da 1896, o qual, neste particular, nada innovot1
nem se afastou dos actos anteriores de igual natureza

100 , que a untes limitação, que a ordem ou boa razão reclama
na especie é, que já se ache qualificada a deserção do réo, para
que o indulto possa aproveitar-lhe ;

11 0 , que, finalmente, com relação ao caso concreto, que fez ob-
jecto da consulta, não só a deserção do réo ja se achava qualifi-
cada,como elle proprio sentenciado pelo Conselho Criminal, desde
29 de abril ; e, portanto, ao réo dev6ra aproveitar o indulto de
13 de maio, sem embargo da sentença e doutrina, que o Su.-.
preino Tribunal Militar procu rou innovar sobre a meteria.

Fica deste modo, e'em nome do Sr. Vice-Presidente da Repu-
blica, respondida a consulta a que acima mo referi.

Saúde e fraternidade.- Amaro Cavalem:ti,
Ao Sr, Coinmandante da Brigada Policial.

Expediente de 22 de fevereiro de 1897

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Concederam-se 90 dias de licença, com
os vencimentoR a que tiver direito, nos
termos do art. 25, do regulamento annexo ao
decreto n. 1.263 A. de lo do fevereiro do
1893, ao capitão-medico da brigada policial,
Dr. Amilcar Americo de Ataliba Fernandes,
para tratar de sua saude.

-Devolveu-se ao M'nisterio das Relações
Exteriores, devidamente cumprida, a carta
rogatoria dirigida ás justiças desta Capital,
pelo juiz do crime do 1" turno de Montevieléo,
no interesse da causa crime movida contra
José Coll y Marroelio o José Lourenzo Lagos,
por ferimentos.

- Declarou-se ao chefe de policia, com re-
ferencia á autorisação pedida para a queima
do livros e papeis sem importancia que exis-
tem no are/live da respectiva repartiçio, ha
mais de 30 annos, que póde ser feita a mes-
ma queima depois de minuciosa revisão, em
que tornará parte una empregado do Archivo
Publico Nacional, designado pelo director, a
quem nesta data se dirige aviso.

- Foram nomeados para 03 legares de sup-
plentes do substituto do juiz seccional do Es-
tado de Goyaz, nas circtunscripções abaixo
mencionadas, pelo tempo de quatro annos,
na fôrma da lei n. 221 , de 20 de novem-
bro de 1894, os seguintes cidadãos

Pyrinopolis
1^, Aristoteles Borba de Siqueira.
2°, Hilario Alves de Amorim.
3°, João Floriano de Mendonça.

Rio Verde :
1°, João Firmino Pereira Ramos.
2", Francisco Seabra Guimarães,
3 1, Joaquim Pereira Guimarães.

Morrin hos
1°, Hermenegildo Lopes de Moraes.
2, Raymundo Nonato de Souza Coutinho.
30

'
 Ernesto Augusto Lewerger.
Rio Para.nahyba

1 0 , João de Cerqueira Netto.
2", Ricardo Paranhos.
3, Augusto Netto Carneiro.

Lagoa Formosa :
1^, Vigilato Fernandes do Souza.
2", Antonio Pereira Dutra.
3, João Nepomuceno Dantas.

Posse :
1°, Gustavo Etalduino de S0117.a.
20 , Ernesto Antonio de Araujo.
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:P. Francisco Marques da Silva.
Rio Tocantins

I ., Paulo Francisco da Silva.
Antonio Francisco Santiaga.

3 . , João Baptista Ribeiro de Freitas.
Rio Paraná

1, Aprigio José da Silva.
.1.•aqutm Itaptista Cordeira.
Itlanuel José 'faveira.

Palma
1 - ', Antalia de Lemos.

„a.ao Antonio.
3 .. , Vietor 1.uiz Pereira.

Alto Tocantins
Ia Frederico Ferreira Lemos.
a . , Joaquim Ayres da Silva.
3 . . Josiia de Oliveira Negri.

Roa ista
la Augusto Casar de Magalhães Bastos.
2a Aureliano de I3arros Lima.
a . , Au gusto Maciel Perna.
— Itecommen . lOu•se ao director do Archivo

Publico Nacional, com referencia á queima
de pipeis e. livros antigcs existentes no ar-
dia-o Ia Repartição .1a Policia, que designe
um empregado para ac unPanhar a revisão
respetiva, de modo que haja certeza de que
naa so destrua documento algum que possa
in 'essar aq iclia repartição.

— Solicitou-se da Ministerio da Marinha
,a providencie para qua sejam presta los es-

aarecimentos acerca do termo do °tato re-
mia tido pela Capitania' do Porto doMaranhão,
tist de eerman satisfeitas as disposiçaes regia

'amaneires do decreto n. 9.886, de 7 de
março de IR-ta,

— Transmittiram-se :
Ao presidente do Supremo Tribunal Mili-

tar. o processo instaurado contra o soldado
( Ia heiaada paneja( Felippo dos Santos Go-
nuas afim de ser julgado em superior e ulti-
ma instancia

A., juiz (Ia I pretoria, para os fins indica-
dos no art. 8 ao regulamento annexo ao
decreto n. 9.886, de 7 ite março de 1888, os
sarinos de obito e ile invent 'rio do marinheiro
Seraphim Pinheiro, tallecido a bordo do
vapor naeional C:areia , donde era tripo-
lante.

--
Ministnrio da Justiça o NegOCiOS Interiores

—Galenete—Itio de Janeiro, 22 de fevereiro
de la97.

Sr. presidonte do Instituto da Ordem dos Ad-
voa:idos—Com o decreto n. 2. 457,10 dia 8 do
corrente mez, que oraanisou a Assistencia
.lu I imearia no District° Federal, foi publicada

exposiçãa de mativos com que subrnetti
aquelle ac t o á apreciação e aasignatura do
Sr. Vice-Presidente da Raptiblica.

Em tal docilmente) fiz a narração fiel do
oue °ocorreu, afim do poder a util instituição
de que trato ser uma realidade entre nós.

Caboain a pois, agora em referencia ao aviso
d e ste mi n isterio ite 10 'e junho do o.uno finto,
ii13.:1i festar-vos os agradecimento lo governo
pelo auxilio prestado, conliarylo em que
a Mostrada corporação que está sob vossa
presidencia continue no desempenho do seu
nobro intuito, eedorçando-se em prol da
causa da .justiça.

Saudo o fraternalade.— Amaro Cavalen,iti,

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foram naturalisados cata lãos brazijeiros
os subditos Paul Atigust Hoppa, Fredrick
Balis e A(brt Mithltnnn. allemaes; Arnaldo
Vianna Vasco, Joaquim Zeferino de Barros e
Josa Leite, portuguez a, e James Tabb, in-
glez.—Reinetteranase as portarias dos dous
ultimos ao governador do Estad o do Pará.

— Reniettaram-se ao Min istario da Guerra,
para que possam ter o devido destino, os
decretos de 25 de janeiro proximo findo e as
medalhas de distincção do I , classe que os
acompanham. em num o ro de quatro, e foram
conferidas ao capitai) do I- regimento de ca-
vallaria do exercito Antonio Manoel de
Aguiar o Silva, ao anspeçada do 3S . ' batalhão
de infantaria Jo3é Nines da Silva e aos sol-
dados ilo mesmo batalhão Manoel Candido da
Conceição e Manoel do Nascim ento Lobato.

DIRF:CTORIA Dl te;sartreçao

Declarou-soa° director da Facul lado Livre
de Sciencias Juralicas e Sociaes do Rio de Ja-
neiro, attendendo ao que requereu João Pau•
tino do Siqueira Campos que. ganam) bacharel
em seiencias juridicas, deseja formar-se pelo
novo regime, que se lhe deve ampliar o dis•
jato no art. 157 IC dos estatutos vigentes,
perinittindo-so prastar na 2' época exame
das cadeiras que lhe faltarem para aquelle
fim.

liegaci.intento despachado
Severiano Emilio de Figueira lo o outros,

alumnos é candidatosa eI3.11101 na Faculdade
de Direito de S. Paulo, pe lindo adiamento
dos exames da 2, época para o dia I de abril.
—Indeferido.

--
autaseronia DE CONTAB LIDADE

Solicitou-se do Ministario da Fazei) la
eipedição de ordem afim de quo

Se paguem as contas
De 300$, de trabalhos realisados no palacio

do governo, em fevereiro corrente, por Torra
& irmão

Do 100$, da pintura do tecto do saguão do
ediftelo em que funcciona a secretaria deste
ministerio, feita, no corrente moz, por Terra
& Irmão ;

De 140a, do diversos artigos fornecidos a
cata :eciataria em janeiro findo, por Avelino
Mendes & Coma.

De 5:50aaa3l, do gaz consumi.lo na Soare-
taria da Policia desta Capital e nas estações
e postos policiaes durante o. 4" trimestre do
atino passado

9:fSaa.a . S30,mio gaz consumido aos piar-
teia e hospital da briaa . la, paticiat desta Ca
pitai, durante o 30 trimestre do ann•m lindo.

Se

O director . 1 .) Instituto Benjamin Constant,
da quantia da 408$801, das de3peza.s mie
prompto pagamento por elle feitas no mez
passado

O porteiro .1a Escola Nacional mie Relias
Artes, da de 76a500, das despezas de prompto
pagamento par elle feitas durante o mez
findo.

Reinerimento decpmlut to

Francisco Vieira Agares.— Requeira ri pa-
gamento ao Ministerio da Fazenda pela verba
—Exercicios

DIRF:CT IRIA GERAL DE SAIrtrE rerri,ic.n

Expediente de 12 de fevereiro de 1S07

Officio-circular mio Dr. director geral ite
Sande Publica, declarando a diversos caafes
de repalaiçaes e aos cansu'es estranaoiros ter
tomado passo e entrado em exercido do refe-
rido cargo. ern data do 10, para o qual lai
nomeado dor decreto de 8 do corrente.

--
Eepediente de 13 de

Officio . eircular do director geral aos Drs.

Antonio Maria Teixeira _e . Agostinho José de
Souza Lima e aos pharmaceuticas Augusto
Casar Diogo e Orlando Rangel, deelarando-
lhes que,notanpanha de promover a execueão
do disposto no decreto n.2.449, que reformou
as repartiçaes fetiorae te alude, em relação
ao mie lia muito p rojectado Co . iieo Pimenta-
eentico 13razileiro, resolvia nomear uma com-
missão dos mesmos distinetos protissionaes,
afim de que se inctanbsm dessa tarefa, pre-
stando relevantissimo serviço á sciencia e ao
paiz.

_Communicou-so ao inspector da Alain-
dega desta Capital que o ajudante ito Ds. di-
rector geral, em serviço da visita s untaria
externa do porto, lir. Francisco da Costa
Barros Pereira das Neves, multou o capitai)
do vapor inglez Nutfield na quantia do 200$,
visto não ter trazido carta do eaude de An-
tuerpia, porto de procodencia do mesmo
vapor.

E.rpediente de 1.7 de fevereiro

Officiou-se ao Ministerio da Justiça e Nogo-
cios Interiores, eiminunicando, que tendo
examinada as razaes apresentadas pelo ba-
charel Taciano Accioll Monteiro. em recursa
do despacho do director do exlincto los ituto
sanitario Fadara', que indeferiu o peludo de
lice iça do mesmo bacharel para se responsa-
bilisar pela direcção mia Confiança,
resolvia sobre o caso, que lhe compete, defe-
rindo o recurso em questão.

—Declarou-se ao fiscal da Companhia rity
Laprove , nenU que, constando estar a compa-
nhia la.nç listo ao mar o contei .' lo dos seus
tanques de recepção sem a prévia desinfecção.
a que se obrigou, solicitavam-se-lhe providen-
cias no sentido de ser absolutamente cainhai°
esse abuso, tão prejudicial aos interesses sa-
nitarios do porto o da ci.I Lde. — Transmittiu-
se capia da officio referido ao Dr. director
geral de Ilygiene e Assistencia. Publica.

—Em resposta ao officio do director do hos-
pital maritimo de Santa Izabel, datado do 3 de
fevereiro, sob n. 21, declarou-se-lhe que,
emquianto não houver decisão a respaita da
proposta. cumpre que continue a procaler
como até aqui.

—Rmaaaterain-so ao Dr. director do Labora-
torio Nacional de A nalyses a formula e amostra
do propamado denominado—Agua Deita—mie
Antonio Luiz Rollanberg da Cruz, pedindn-se
dovoluçao . 1 a referida formula logo que tenha
sido aquiete preparado annlv3ado.

—Doclarou-se te) impo ao. r Alfandeaa
da Capital que podia dar salada ao produto
denominado—Pós de infusorios fosseis—consi-
gnado	 fabeica de phosphoros Cruzeiro,
visto ter o Laboratoria Na . ional de Analyses

olo ser a amostra remettida—Terra
infusorios.

site de ft; de fee2reiro

Reme t taram -se :
Ao iiirector ger .1 interino mia Secretaria de

Estado da Justiça e Negocios Interiorss a por-
taria do Dr. Henrique Che3naad, visto não
ter areei to o loear de auxiliar da rnspectoria
de Sanaa do Porta do Estado da R titia;

Ao n istero) das Relações Exteriores,o °f-
ace) afim de que mandasse ouvir o vice-consul
da 13r izil na ilha do sal sobre o que em seu
remir-o altera o capitão da barca nacional
biana, multada pela inspector de sanda do
porto da Bahia em 200$, por não :apresem lar
varal de saiote de Lagos, porto do sua preces
(landa;

Ao inspectir mia Alfandega desta capital,
as contas das desinfecções praticada; nas
barcas suecas I»-i,)(None e Prince Luiz, esta
na importancia de 131$432 e aquolla na de
61a135;

A . ) director do Ilospit .1 M de Santa
Izabel o officio do cansul geral de Sua Ma-
gastado Britanica., pedindo iiirormaçõos sobre
o marinheiro Jalin J. Currie.

—Dselarau- sa aa Ministerio das Negocioa
d.: trintaa que foram expelidas as neees-
Sar j as ordens ao inspector de nathl do porto
da Estado de Santa Catharitia, no sentido do
serem matrerila&dis na raptaria do 'hirto os
trip dantes do escalei' da visita.

—Recommeindou-se ao insp 'ator de matute
da parto do Estado da Bahia que, não po-
dendo o govarno reitoral adeniter á raqui-
sição do um terreno contiguo ao Arsenal de
Nlarinlia des3a Capital para o serviço pecu-
liar da rapartiaao a seu cargo, indicasso
outro lona apropriado ao destino que o
mesma terreno deveria ter.

Dia 17 de ferreiro

Declarou-se ao inspector da •Alfandega,
Capit d quo polia dar salli d a ao product•) in-
titulado «Sarro de vinho» consigo:ida a \Ver-
nols. Macid, R . beiro & Comp., visto o ra-
saltada feito pelo laboratorio Nacional de
Analyses.

— C manunie musa ao inosaior mia aliam-
(lega 'lime m) capitão da barca Li.,-1‘),.es 41A-y
lui multado na Tiantia de 21.)1S• pelo directar
do service) sanitario do lazarata da ilha
Grande.
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Remar teu-se ao director I la E-trada
Ferro Central o certificado da inspecção a que
foi subinattid• o arco do 1 .. classe Jo3é
Henriquo Lagden.

—Remetteu-sa á, Directoria Geral de Con-
tabilidade da S •cretaria. da Estado da Justiça
o Nego-nos Interiores a conta, na important:ia
do 1:32 de Beliniro Rodrigues CoMP,
proveniente do carvão fornecido era janeiro
ao vapor Paula Cindido, empregado no ser-
viço de condução de afifarmos e desinfecções
dos navios surtos no porto.

—Remetteratiaseao referido directoras con-
tas de Gandra, Lates & Comp., na impar-
tarnia tio lil:870.a, pravaniente dos concertos
realisados na lancha Lazareto, canforme o
contracto celebrado com a os tineta Inspectoria
Geral do &anilo doa Portos, em data de 12 de
junho de ISOG.

Dia 19 de fevereiro

Remetteram-se ao director da Estrada. de
Ferro Central os certificados da inspecção a
que foram snbrnettidos João Ba.ptista da
Silva Freitas, agente do 2 cla sse,o Alei xo de
Atoleiros, mestre do 2" classe da 4 divisão
da mesma estrada.

—Remetteu-se ao Dr. Antonio do aleito
Muniz Mai ia o diploma registrado do Dr.
Francisco José de Araujo.

—Salicitsram-se ao director geral do Con-
tabilidade da Soarataria. da Justiça e Neaocios
Intorioras providencias no sontido fie serem
entregues ao nagaciante A J. P . reira de Isar.
belfo as amostras que foram olTerecillas pelo
Mesmo negociante na coneurrenci t realisada
pela extineta Insp actoria. Geral de &tilde
dos Portos.

— Declarou-se ao constai de sua maoastado
Britannica que, em refarencila ao si it
n. 32, datado de 13 de f verairomão constava
ter dado entrada no 11 ispital Maritimo de
Santa Isabel inarinheiro algum de nome John
J. Currie.

— Remetten-se ao administrador dos Cor-
reios da Capital Fadaral o certificado da in-
specção a que (ti submettido soba.stião An-
tonio Vieira de Castro, empregado da mesma
repartição.

Dia 20 de Peei-Jim

Solicitaram-se do inspector da alfandega
desta Capital as necesisarias provideacias, atito
do que fossem entregues ao porteiro da Direc-
toria Geral de Saude Publica os volumes a
que se refere o seu officio n. 104 A, datado
do 10 de fevereiro.

— Declarou-se ao inspector da alfandega
desta Capital que, á vista do resultado da
analyse feita no Laboratorio Nacional de
Analysea, sobre a mostra do uma partida do
450 kilo: de uru produto denominado «Tinta
preparada a agua». fosse permittida a sabida
da mesma mercadoria.

Communicou-se ao inspector di alfan-
d aga &sal Capital que polia dar sabida a
uma partida 4 'o 3:-)0 kilos de uni produ -to de-
nominado «Tinta prep irada a agua, a vista
do ex 1me que foi feito pelo Iabaratorio Na-
cional do Analyso.

Dia 22 de fevereiro

Declarou-se ao director geral de Hygiene e
Assistancia Publica, em resposta ao seu Ol-
eia de 17 de fevereiro e do aceordo aonta o que
representou. que foram deagnados 09 libar.
ma.ceutieos --amicto Instituto Sanitano Fe-
deral, aduardo José Pereira Itaboaira a Can-
ilido de Souza Raul, para S"rvirell
mesma directoria, na (vitalidade de incumbidos
dos exames das pharmacias, correndo as dosa
pens ou os respectivos vencimentos, no cor-
rente exercido, pela verba consignada no or.
çainento da despeza do alinisterio da Justiça
e Negocios Interioves.

—Remetterarn seao abrasam geral da Coita"
billdade da Secretaria 410 Estado da Justiça e
Negocios Interiores as contas do; fornecimen-
tos de carvão, feito em janeiro findo, por Bel-

Ro t •:	 ‘,	 ,':t5 Vi-
Sitas	 .•	 ‘1,.1110,10,.
na iat ?o: • t:y i • ta cie.	 :

— D -catam-se ao Minara-ria da Justiça e
N -goelas Interiores, em raliaii a ao reqiiori-
mento do Dr. Einytalio Dias Novaes, que não
consta nesta r9artiçao que o mosmo doutor
tivesse sido incumbido de comtnissão
aiguina, conforme allega cru seu ruquez i-
ntento.

Requerimentos desparluttlos

E. Charles Va.utelet & C impa solicitando
licença a venda do preparado a Pi lulas de
roducção de Marimbada conlacciatiadita polo
Dr. Charles Schindler Barnay (da Austria).
—Romettam-se a formula e amostra ao Labo-
ratorio Nacional de Analysesa

Luiz Joa.quitn Ferreira da Silva Junior,
pedindo licença á venda do sou preparado
« Elixir de glyc,ero-phosphato do calcio, noz
de lana e papsina com o tituto—Glycosina». —
De ordem do Sr. director geral da Sande
Publica, lavre • se a licença pedida., não
po lendo annuticiabo unicamente sob o titulo
aulycosinaa.

lairlo de Capaneina, polindo licença á
venda do sea preparado aCabralina». —Con-
ceda-se a licença.

E. Charles Vantelet & Comp., pedindo
licença para intraduzir á venda na Republica
d os Estados Unidos do Brozil o producto
«Elixir Godineaua, preparado polo pharina-
ceittico de 1 , classe de Paria P. Godineau.—
San, pisaase a licença.

Antonio Tonrialio Furtado, pedindo per-
missão para abrir uma pharmacia sita á rua
Dias da C ruz ti. 1 A (Estação do atey(-r) e
cominuniaindo ter f aliado a existente á rua
Govaz mi. 91, 1 sua propriedado.—Sim.

Francisco Gomes Valia de Miranda e Do-
ming-8 de Souza Barros, paliada permissão
para vender o preparado «Vinho tonanutri-
ti vo das tres quinas com platina phosalio-
glyeerato de calejo e phosphato monocalleioo
glycerinado.—Situ, p I e se -a a licença.

PharmireuLeo Antonio Borges de Castro,
recorrendo do ittlefarimento dado ao seu
preparado «Xaropo do alcatrão o jittally».—
Em vista do parecer, de 1 de favereiro cor-
rente, do Sr. pluirmuceutieo E. ltab.)oira
sobre esse recurso, indefiro-o.

Carvalho Ginni & Comp., pedindo licença
para retirar da Alfandega desta Capital o
preparado «Pilulas sanativas do Dr. Jasai.ea,
visto ter sido itinbaraada a sallidadesso medi-
camento pelo pharmaceutico Joaquim Cotias,
do extancto Instituto Sanitario e encarregado
ali fiscalis.ação de drogas naquella repartição.
—Do ordem do Sr. director, declare a phar-
ma.copéa.

Jo iquirn Gonealvas Pedreira, pedindo li-
cença á venda do preparado «Tiro Mortal».—
A' vista do parecer do Sr. pliarmaceutico
Raboeira, de 1 de fevereiro corrente, indefiro
a preténção.

E. Charles Vautelet & Comp., padindo
licença á venda do preparado «Vinho da
plampt i o-glye.orato de cal», ,I 0 pharmaceutico
Chapat -aut, do Pariz.—Conradida a acanaa.

Manoel Antonio de Mortes Costa, pedindo
/ananis:1s para a.pplicar o si ai preparado em
pessoas mordidas por cobras. —In taf,rido.

Alex:ama-e Parodi, calada° norte-arnari-
cario, soliaitando licenea para estacionar em
rara ) abarco na praça publica. t fim da gra-
tuitainento extraliir dentes e vender o seu
especifico . —Indeferido.

Ministerio da Fazenda
Por portaria de 22 do corrente, foram con-

cedidos deus meies de lic.-nça., com venci-
manta, na fama da lei, ao director da Tri-
bunal ilo Contas bacharel Francisco Joa
Rocha, para tratar da sua sau4le onde lhe
convier.

—por titulo do 22 do cor rente, foi nomeado
.1o:sa Maria Vieira para o lazar dc
Caixa Economica do Estado do Santa Catlia.-
rina.

Directoria das Rendas Publicas

Dia 19 /1c feveeci/ .0 de 1897

Expedioate do Sr. ministro:
Ao afiniaterio da Guarra. declarando que

é impossivel indicar outro local on te se possa
alojar a guarda da Dalogacia Fiscal na liahla,
visto não existir nem no e lificio da delegacia
nem em suas inunediações logar que a isso se
Preste.

— Ao Ministerio da Marinha, reiterando
o padblo do informa s da que trata o aviso
de 27 de setembro de 1895.

— Ao Ministerio da Justiça, reiterando o
pedido de infdrinações de que trata o aviso
deste tninisterio de 27 do setoinbro do 1895.

—Ao Ministerio do Exterior, declarando,
em resposta ao aviso n. U2,i1e 24 de dezembro
proxiino passado, que, pela circular ri. 55, do
15 de dezembro, fui resolvido que o kerozane
fica excluido da reducção das 39 10 do art. :.)1
da Tarifa, 019 virtude tio art. 1" da lei n. 42'4,
de 10 do referido maca, que sujeitou esse ge-
nero a novas taxas.

— Ao Ministorio do Exterior
Communicando tal- sido antorisada a ispnão

de direitos de duas caixas contendo objectos
para o uso °Olaia' do consulado alterna° na
Balda.

Declarando
Que a li n. 428, do 10 de dezembro

de 1896, sujeitai o xarqua platino á taxa
d i 120 rèis por kilo, conformo já foi ex-
plicado pela circular deste ministnrio n. 55,
de 15 do referido tnez, fleaanto, port, oito, re-
vogadas todas as disposições :interiores com
relação ao mesmo xarque ;

Que já foi resolvido pela circular n. 56, do
17 de dezembro, do ac-ordo com o art. aa
do roaulamento que baixou colo o decreto
n. 2.304 de 2 de julho proximo passado, que
o transporte do carga, por barcas 'Mudas, do
bordo dos vapor •s para terra, ou vice-versa,
não constitue naveg,açao de ealy n tagein.

— Ao presidente de S. Paulo, communi-
caiado ter sido autoriaido n despaoho livre de
diraitos de duas machinaa de lavar roupa,
destinadas ao hospital de Alienados na ca-
pital desse Estado.

_a Ao presidante do Rio de Janeiro, decla-
rando que, para te togar a Isenção da di-
reitos para o material importado para o ser-
viço a cargo do Centro Agricola da Vargain
Alegre, faz-se preciso que informo si o está-
boleainionto. ao qual é destinado o referido
material, partenco á administração do mesmo
Estado.

--
Expediente do Sr. director:
A' Recebedoria, communicando que o Sr.

;Il ustro da fizendi rasol vou que a venda,
oscr ipturação o fisailisação do sello da taxa
judiciaria, areado pelo art. lu do decreto
n. 2.163, de Ode novembro alo 1895, fiquem
a cargo dessa repartição.

Directoria tia	 tdu
Fedeeal

Dia 23 de fevereiro de 1897

Expediente do Sr. diractor:
A' Directoria de Contabilidado da rereta-

ria da Industria. Viação e Obaas Puld iras:
N. 89—Co/municiando qiio as contribui-

ções pari o montepio obrigatorio que o ox-
1 es•ipturario da extineta Inspectoria Geral
, de Estralas; de Ferro Epipliania José dos
Rois devia recolher modiante guia, vão aia'
dosemitailas dos vencimentos que percebo
actualmente como escrivão da fiscalisação das
lotarias, conforme requereu em petição de 11
do corrente mez.
j —A' Caixa da Amortisação:
' N. 99—Rernettendo, aflui de sal' cumprido
o (lespa,11) nolle exarado, o officio alo pro-
curador seccional da Bahia, de 1 do eor-
rente inez, relativamente à import.:tuia do
147:140a3a0 enviada a essa repartição polo
thesoureiro da alfandega do mesmo Estado.
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— A'N Alfasilegas:
Do Rio de Janeiro, communicando que o Sr.

ministro da fazenda autorisou os despachos
livres do direitos:

Da bagagem do vice-director dos telegra-
pitos Dr. Alvaro de Mello Coutinho de Vi-
lliena, nos precisos termos das disposiçees
vigentes que regulam a especie

De uni globo ge)graphieo da mais de eo
ceetitnetros de diametro, destinado á Escola
Normal do Nietheroy

Dos vdiiince destinados á Santa Casa de
Misericerdia desta Capital

De Santos, de . larando que nos Estados em
que existem Delegacias Fiscaes a estas per-
tencem as attribuições que tinham as ex-
tinetas Thesourerias do Fazenda; devendo,
portanto. os processos de a.forainento de ter-
Neles de marinhas correr pelas mesmas de
legacias e ser o titulo de aforamento assi-
gnalo pelo respectivo delegado fiscal

Do Rio Grande do Sul, retnettendo o titulo
de licença do conferente Creseentino Baptista.
de Carvalho.

Dia 2i

Expediente do Sr. director :
— As Alfandegas:
Pi Rio de Janeiro. communieando que o

Sr. ministro da fazenda autorisou o des-
pacho livre de direitos na fôrma do A 24 do
art. 2 ia s Pedinmaresi da Tarifa, dos 532
volumes contendo material para pontes me-
talhas do Estalo do Rio de Janeiro ;

De Corumbá, commuuicando que o Sr. mi-
nistro da fazenda autorisou o despacho livre
de direitos de uma ponte e seus pertences,
destinada a ser collocada sobre o rio Caxipó,
conforme pediu o governador do Estado.

Dia 22

Expediente do Sr. ministro:
Ao Ministorio da Justiça:
Communicando ter sido expedida ordem á

Recebedoria desta Capital:
Rectificando o aviso I e 21 de agosto de

1893, na parte da substituição da data de 25
¡ I n junho de 1899, pela de 21 do maio antece-
ilefl iO

Peclarando que a venda, escripturação e
fiscal is,ação do sello da taxa judiciaria ficam
it cargo da mesma repartição.

— presidente de S. Paulo. communi-
vendo ter sido expedida ordem á Alfa.nilega
de ., .ititos %Mire o despacho, livre de direitos,
das :5,ons harrica.R de cimento destinada..s
obras deste Estalo; e bem assim das 4.092
que devem chegar brevemente para o mesmo
fim.

--
Expediente do Sr. director
A 's Aleindegas
De Pará, cointnuntrando que o Sr. minis-

tro da favnila resolveu que a cobrança do
sello quer de verba quer adhesivo pertence
á Delegacia Fiscal, nos termos do art. 12 da
li e. 360, de 20 de dezembro proximo pas-
saile

Po Maranlisio, communirando que o Sr.
ministro n,..goit provimento ao recurso in-
terposto pelos consignatarios do vapor inglez

Ilenry Airlie & Comp., da decisão
confirmando a multa de direitos em dobro
p ia falta de 50 garrafões com genebra, ve-
ri ticada na conferencia do manifesto do dito
vapor.

— A' Delegacia do Pará. communieando
que o Sr. ministro da fazenda resolveu que
a eobranca do sollo quer de verba quer adile-
sive pertence a essa repartição, nos termos
do Ârt. 12 da lei n. 360, de 30 de dezembro
proixitno passado.

Ministerio da Marinha
Requerimentos-despachados

Pia 23 de fevereiro do 1897

Itchrend Schinidt & Comp., e Fog & Corne.
—Por ora não convém ao governo adquirir
os navios propostos.

Ministerio da Industria Vizteit0
Obras Publicas

Directoria Geral da Industria
Erpeelient,. de 23 du frverei,-0 tio 1s97

Ao director geral dos Correios,requisitando
cópia ituthentica dos assentanientos do I .. ofil-
cial aposentada Alexandre Jose do Nasci-
menta.

— Ao administrador da Ilospsdaria de
Immigrantes da Ilha das Flores, autori-
sendo:

A fornecer ao mestre da lancha Joaquim
de Jesus Ferreira, que se acha licenciado por
motivo de melestia, a ração a que o mesmo
tem direito

A conceder oito dias de feri Is aos empre-
gados das lanchas e bateliais, mas do modo
que não soffra o respectivo ssrviço.

— Ao consul do Brazil em Barcelona, com-
municando ter sido solicitado do Ministerio
da Fazenda a expedição de or'em pira ser-
lhe paga a quantia de 1:884V)79, importancia
que cabe pelos vistos em listas de immi-
grantes, durante o 3 trimestre do atino pai-
saio.

— Aos engenheiros fisenes dos contractos
para fundação de nucleos coloniaes, coininu-
nicando que,ein aviso do 17 do corrente, soli-
citaram-se ao Ministerio da Fazenda as neces-
serias ordens para que fossem postos na srespe-
ctivas delegacias fiscaes os creditos destinados
aos pagamentos dos seus vencimentos du-
rante o exercido vigente.

--
Regucrimenio despachado

Dia 22

Benjamin Jose Berrimor e outros, condu-
ctores de maltas do Correio do Estado da
Bahia, pedindo a gratificação de 3') 0/.., a que
dizem ter direito.—Completem o sello.

--
Movimento de immigrantes nas hospeda-

rias
IMA DAS FLORES

Dia 22

Existiam :5 emigrantes.
Enti aram 6 allemães vindos de Buenos

Aires no vapor Proveace.
Sahirarn 50 irnmigrantes, sendo : 13 ita-

lianos para Santos, 13 italianos para Porto
Alegre o 16 italianos e 8 austriacos para Pa-
ranaguá.

Existem 31.
O estado sanitario d bom, não existindo

doente algum.
PINHEIRO

Não existem iinmigrantes.
O estado sanitario é bom.
Directoria Geral da Industria-2'secção, 23

de fevereiro de len.— F. Silva, chefe lute-
rino.—Visto. A. Fernandes, director-geral
interino.

--
DIRECTORIA GERAI. DOS CORREIOS

Expediente de 22 de fevereiro de 1897

Ao Sr. ministro:
Foram propostos para os cargos de 20 0111—

cial dos Correios do Parana os praticantes
Alvaro da Silva Pereira e Sergio Pretextato
de Abreu.

Solicitou-se solução a respeito do arrenda-
mento de douspredios para a administração
dos Correios do Pará ou o contracto do actual
predio pelo preço de 1:01)0$, visto ser esta a
época de serem feitos os contractos para o
presente exercieio.

Remetteu-se o projecto de orçamento para
o vindouro exercido.

Propoz-se para que continuem a ser pa-
gas pelo capitulo—Pessoal— as diarias a es-
tafetas e conductnres que fazem o serviço de
conducção de malas sem contracto.

--
Movimento de officios

Entraram 103 enleios, das seguintes prece-
denotas:

District° Fe leral 	  	  98
Pará 	 , •• 	 	 1
Pernambuco 	 •• •.• • •	 3

Rio Grande do Norte 	
Santa CatharIna 	
Republica Argentina 	
Italie 	
Secretaria Internacional 	
Diversos 	  3
Sergipe 	
Amazonas 	
Geyaz 	
Paratis b.a 	
Minas Geraee
Requerimentos
Alageas 	
Ceara 	  4

103
Sahira.m 62 olficioe, assim distribuidos:

Ministro 	 	 5
Amazonas 	
Rio Grande do Norte.— . 1
Bebia 	 	 1
Minas Geraes 	 	 1
Diversos
Districto Federal 	 	 4
S. Paulo 	 . •	 8
Pará 	
Espirito Santo 	 	 1
Colog,ne 	
Montevidéo 	 . •	 2
Buenos Aires 	 	 10
Roma 	 	 	  15
Madrid 	 	 3
Lon Ires 	 	 1
Lisboa 	  3

--
ADMINISTRAcÃO DOS CORREIOS DO IdSTRICTO

FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por portaria do e3 do corrente, foi exone-
rado, a pedido, o praticante supplente Mario
Gitally de Alencastro.

--
Movimento de malas na 5, sece4O, em

20 de fevereiro de 1897
Entradas

Malas
Diarias . 	
	

54
Vapor nacional ,turiu , to Leal, 8 horas

e 30 iniuutos da manhã, Angra dos
Reis 	

A c inferencia terminou ás 8 horas o
35 minutos.

Vapor inglez Magellan, 5 horas e 20
minutos da tarde, Liverpool 	

A conferencia terminou ás 5 horas o 25
minutos.

58
Sabidas

Malas
Diarias 	 	 78
Vapor nacional Guanabara, 10 horas

da manhã. Santos e Itajahy 	 	 2
Vapor inglez imperial Prince, 11 horas

da manhã, Santos 	 	 1
Vapor inglez Maskelyne, 11 horas da

manhã, Santos 	 	 1
Vapor allemão Patagonia, 12 horas da

Vapor italiano lrurai/,7o, 3 horas da
manhã. Europa 	

	
38

tarde, Genova 	
	

5
Vapor nacional Re.pary, I hora da

tarde, sul 	
	

81

186
Entradas 	
Sabidas 	 	 P56

242

TRIBUNAL DE CONTAS
Registros de ordens de pagamentos ordenados

pelo i»-csidente do Tribunal de Contas no
dia 23

Minisderio da Industrie, Viação e Obras
Publicas—Avisos:

N. 330, de 17 do corrente. pagamento de
4:504 á Companhia Lloyd Brazileiro;

N. 310, do 16 do corrente, pagamento do
11:883$170;

4
5

6

8
7
4
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N. 195, de 30 de janeiro findo, pagamento
do 61:517V48 ;

N. 288, de 15 do corrente, pagamento de
299398/ a Rodrigues &Comp.;

N. 287. de 15 do corronta, pagamento do
6:8443;040, á Sacha,: Anonyme (lu Go 3 de Rio de
Janeiro;

N. 258, de 8 do corrante, pagamento de
79$970 ;to servente o ao aprendiz do Observa-
torio do Rio de Janeiro;

N. 304, de 16 do corrente, pagamento de
700$, pelo serviço de condocção de malas da
Administração dos Correios do Districto Fe-
deral;

N. 353, de 22 do corrente. pagamanto de
15:00a$ á Companhia Viação Ferroa Fluvial
do Tocantins e Araguaya.

Ministerio dos Negocias da Fazenda:
Officios:
N. 63, da Casa da Moeda, pagamento de

1:8913$Ue0 a Soares & Niemover;
N. 117, de 13 do corrente- , pagamento de

1:631$980 a diversos;
N. 11. de 8 do corrente, pagamento de

1:6083700 á Imprensa Nacional, por publica-
ções de editao.s.

l'recatorias:
Juizo municipal do termo do Ignatsú, n Iga

-monto de 1103202 ao menor Antonio, filho de
Antonio José Pinto Ferreira

Juizo municipal da 2* vara de °vilãos de
Campos, entrega de 191$514 a João Soares
Moço ;

Camara Civil, entrega de 383900 a Fer-
nando Barroso de Azevedo.

Requerimentos
De D. Maria Julia do Moraes Lirio, paga-

mento do 763:29
Da Companhia Navegação do Maranhão,

pagamento de 483'000
Do Dr. Marcos Bezerra Cavalcanti, paga-

mento de 360aon0
De José Joaquim de Carvalho e Silva, pa-

gamento de 13:zno
De José Augusta Corrêa, pagamento de

500.3,000 ;
De Thandoro da Silva Baptista, pagamento

de 250a000
Do.  Beatriz de Albuquerque, pagamento de

1013987
Do Dr. Condido .Tos.') de Carvalho Lima,

pagamento de 150$10i)
De Jo se de Magalhães Fon tou ra, pagarne n t o

de 78:3513
Do Villas Boas & Comp., pagamento de

2:188$150
Da Legação da Italia nesta Capital, paga-

mento de 2433840 ;
De Franc i sca da Fonseca Povoas e outros,

pagamento de 3173200 ;
Do Alfredo Beral & COBU., pagamento de

90$000;
Dei José da Silva Rego, pagamenta de

3823000
DO Dr. Nerett Maa orio de Morae,s Gunrra,

pagamento de 3:038a1;87
Do Hygino Jos', Marques, pagamento d,

513(100 ;
De Luiz Gonzaga Valente, pagamento de

100$000
De Julio de Oliveira Maciel e outros, paga-

mento de	 ;
De Arthur Alvim, pagamento de 10)3333
De Gregorio Caetano Coutinho, pagamento

de 288000
De Quayle Davidson & Comp., de 3333740;
De M. Martins Pereira, pagamento do

1:4603300
De Angusto Freire da Silva, pagamento de

7:0403a00
De Candido Prado Pinta, pagam , nto de

104000
De José Mathias da Silva Junior, paga-

Menta de 7J$747
De Henricineta Auguta da Cruz Caminha,

pagamento de 20at3000
De Arthur Gonçalves do Azava lo, paga-

tuento 41) 7$476
De Francisco Escobar, paramento de 253110;
De melania das Neveg , pagamento de 335'900;
De Thomaz Epiphanio Guimar5.es, paga-

Mento de 563690

De Augusta de Miranda Mineira, paga-
mento do 1134

De Brido do atacado Guimarães, pagamento
de 863d40

De D. Ernestina Souto, pagamento de
420:3000

De D. Ilerminia O inçais-es da Cruz Fer-
reira, pagamento de 2:815160

De Francisco da Silva Moreira e outros,
pagamento do 4:606$-512;

Da Pedro Saltes de Campos e outros, Pa ga-
mento de 1:1213a33

De Ricardo Gabriel Soares do Nascimento
e ()atros, pagamento de 317$740.

Ministerio dos Negoeios da Marinha —
Avisos

N. 267, de 5 do corrente, pagamento de
16:4113805 a diversas

N. 3d3, de 15 do carrente, pagamento de
15:1883580 á Coinpanhia Lloyd Brazileiria

INTENDENCIA IMICIPAL
ibrorof tura do Iaiastricto

Vodca-tal

ACTOS DO rama EXECUTWO

Derreto PI. 51, de 2.9 d: fevereiro de 1897
erva o 1" grupo asrAlar 1. .pt, trata o art. 52 da

li tt. 3, do 11 do maio do 1S95

O Prefeito da District° Federal
Usando da attribuição que lhe confere, a

lei n. 38. de 9 do maio de 1893. Art. 62,
decreta:

Art. l." Fica attrilmido ao fornecimento
4Ie um grupo escolar do sexo annining o (ali-
ficio, boja rec instruido, onde outr'ora fane-
cionou a escola. de S. Sebast - ão. O director
tia instrucção para alui transferira as escolas
que devem constituil-o.

Art. 2.- Para o grupo escolar assim ora
ganisado e to d os -s demais, que se venham -
organisar, prevalecorá o regimento interno e
mais disposições vigente:: para as escolas da
1- grao c mi as modificações, que determina o
Directoria de Instrucção, de ios do ouvido
sobre cilas o conselho de Instrueç-io Publica.

Art. 3... O director do Instrucção designa-
rá put portar a qual dos protesoros deve
Ser vir de directo!' do grupo.

District ) Fe leral. 23 de fevereiro de 1897.
— Dr. Francisco Ft4,.q , iaa Wei-ncélt de Al-
meida, prefeito municipal.

--
Directoria Geral do Interior e Estatistica

sEcçÃo

Expediente de 23 de fevereiro de 1897

Officios recebidos
Da fiscalisação tio 2 1 distrieto de inflam-

!navais. eammunicando necessitar de urgante
reparo a rampa do cáes da praça da Prainha.
—0fficie-se á Directoria de Obras.

Da agencia do 1 districto do Engenho
Velho, communicando ter multado Attilio
Itozalli Filho e Paulo José Ribeiro Braga e
retnettendo um mappa das obras começadas
de 8 a 22 do corrente mez.—A' Directoria de
Obras.

Da do I^ districto do Engonho Novo, soli-
citando o fornecimenta de objectas para o ex-
pidiente.—A' Directoria de Fazon la.

Da do 2' districto do Engenho Novo, remet-
tendo um mappa do movimento de obras (ta-
ranta a semana de IS a 21 do corrente;
communicando tar remettido á procaraloria
um auto de infracção lavrado contra Ber-
nardo Pinheiro; ter remottido em 18 do cor-
reata á Direatoria do Fazenda a quantia do
1003. proveniente de multa impasta a Fran
cisco Cardoso Machado ; o mão estado de se-
gurança do preito n. 6 da rua Miguel An-
golo.—A' Diractoria de Obras.

Da masma agencia, comtnunicando o noa°
estado das valleta.s da rua Padillia.—A' Di-
rectoria.de Hygieno,

Do encarregado do deposito do palvora, na
ilha do Raymundo, communicando a retirada

hontern do 9 volumes do inflammaveis cora
destino á casa commercial do Beca) de lira-
gança, Pa—Arahive-se.

011icios expedidos
A' agencia do districto do Sacramento,com-

munican d o o deferimento d ) requerimento de
Fernandes & Comp., de aecord com o parecer
desta directoria.

A' da districto tia Candela.ria, idem. idem,
do Vieira & Ribeiro.

A' do distrie.to de Santo Antonio, idom,
idem, de Antonia de Jesus.

A' do 2' districto do Engenho Velho, idem,
idetnale José Calomiro, ('cale Manco, José doa
Santos & Silva, Carminé Alá, Joaquim Gon-
çalves Bastos e Menizo Joage.

A' do districto de Inhaúma, idem, idem, de
José Andre Pinto e Manoel Alves Pires.

A' Directoria de Ilygiene, eonunlinicando
os indefritnetits dos requerimentos de Ma-
noel Pereira da Silva e José Soares de Aze-
redo.

A' Directoria de Fazenda, identica commu-
nicação.

A' agencia do Districto da Lagoa, idem,
idem, quanto ao requerimento do Manoel
Pereira da Silva .

A' do districto da Gavea, idem, idem,
quanto ao de José So g ros de Azeredo.

A' Directoria de Fazenda, cammunicando o
deferimento do requerimento do Francisco
José de Bittencourt.

A' agencia do District° do Sacramento,
idem, idem de Libania Cardoso de Berça &
Fonseca, de acciirdo com o parecer desta di-
rectoria:

A' fiscalSação do 20 distrieto de inflam-
louveis, identica communicação.

A' agencia do Districto da Candelaria,
cammunicando ter o Sr. Dr. prefeito resol-
vido indeferir a primeira pata ) o deferir a
sagunda do requerimento de José de Souza
Dias.

Requerimentos despncluldos

Enviados á Directoria de Fazenda
Inicio de negocio, industria ou profissão
Tavernas—Santa Luzia n. 78, Camelia Ta-

votar ; Sacará (Jacarépagita), trinco Mendes
do Nascimento ; Gayaz n. 39 8 , Casar & Comp.
S. Christaviii, n. p35, A. .1. dos Reis; Elvira.
n. 25 (Inhaúma), TilVares & Comp. ; Senador
Pompeu n. 10a, Carneiro & Gonçalves ; Ma-
xoell n.25. xntonio José Luiz Poreira.—Defo-
rid .8; Augusta n.11 (Inhaúma), Manoel Gou-
lart Junior ; Bouleva.rd Vinte e Oita de Se-
tembro n. 71, Joaquim Gonçalves Bastos.—
Deferidos, do accardo com a informação.

Casa bancaria—Alfan.lega. ns. 12 e 14,
Guimarães, Machial° & Comp.—Deferido de
accordo com a informação.

Escriptorios de advocacia—Carmo o . 41,
Bernardo Jacintho da Veiga e José Raymundo
do Lago. (bachareis) Rosario n.33, sobrado
Breno dos Santos, bacharel. — Deferidos, de
accordo com a informaçka

Sapateiros—S. Januario n. 24, Mathew;
Antunes . —Deferido.

Boulevard Vinte e Oito de Setembro n. 100,
Parminé Ala.—Deferido de accordo com a
in formação.

Botequim e comidas frias—Arcos n. 61 A,
Antonio do Jesus.—Deferido, de accordo com
a informação.

Cannsaria—Carioca n. 48, Fernandes dc
Comp.—Deforalo, de accordo com a infor-
mação.

Carpinteiroas—Ponto do Ramos n. 2 (Inhaú-
ma). José André Pinto.— Deferido, de ac-
asalo com a informação ; travessa do Souza
Valenta mm. I, Salvador da Silva Couto.—De-
ferido,

Corricira—General Polydoro n. 11, An-
tonio Ribeiro da Silva.—Deferido.
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Pel•f i ef ft re—Teeefeei de S. F"1 ie-o de
Paula n. 5, E. Teixeira.-1/Meriflu.

Bot equim e bilhares —
D. 1:1; A, Antonio Jasé Carneiro.—Deferido.

C eixeteira—Alfantleea	 Jesé
do Araoja.—Deferiflo.

Qiiitenda—S. Luiz Geneiea n. 101, Rita
Baibina da Gama;	 al Samplia 11.
Meneei 12,drigues Cabral: Prainha II. res,
José da Costa .—Delerifbis.

Dmilevard Vinte P Oilo lo Setembro n, 102
.1 . .sé (los S;intos	 Silva.—Deferido, ,10

aererdo em l , a intnn rina.:5,).

Ca-as de comino 'oe — Set, S.a einbro
n. lee. Jose de Soez Corrév, Jeão Alvares
il. 18, Francisee Bem iree Jay me. —Deferelas.

liernineu •s, sem
Fratif f i•ce Luiz Parreira; Baerfeei sem nu-
Inere, Antonio Pin! o.—Deferidos.

Ferraeens e tintas f, t fe—"attere. e.
Menu,- A NLIelrelf.).—Deferido.

Charutaria e bilhetes de loter:as--S. Pedra
D. 122. Vieira • Ribeiro.—Deforido. do ac-
eorflo com a informação.

Olaria-11in Sucesso sem numero (telt •u-
Man el Alves Pire s .—Deferido, de ao•

ceede CO! a informaelão.
Bar eqiiiin e comidas fria.e — Marquez de

S. N'icelite n. 2C, Meia Dias & Comp.—Defe-
rido.

Bete i i iiirn—Ca t teto e. 87, João Lopes Pe-
reira.—Deferide.

Armarielin e roupas feitas—Constituição
n • 2 1 ),	 Maio; . —1)4 •ri 'o.

It.Jura zz oçadas—Ca v i,), , :). e. 72. Joaquim
Taboas A Marcos Vaelues.—Deferido.

Hotelnim o casa ib , pasto — Madure.ira
(Intl,e). Duarte & Floe-eca.—Deferido.

Carne salgafl t —It •rt Vis t a (Santa Cruz),
Ca e tano Antoni Figt1Hra.—Dferiilo.

Escriptorio de comreissf-fes. — Alfadi ioga
D. :2, ti. Ciron.—D,,ferido.

Carpieteiro e •onstructee	 earale.;eiras
1e8, José Ilenrique dos Santos.—Deforido,

de accordo leen a informeção.
Fazendas, armarinho e ralçedes.—S. Chris-

tovãe n. 3 li, Ferreira & Comp.—Deferido.
Armarinho e n. Se, Jose

Cal0Illiri0.—Deferido, de acordo oMe a in-
formaeão.

Hotel e te-taurant. — Conde de
n. 2t-I, Ci Ii Marion.—Deferido, ule accordo
cem a informação.

Cinsulterios meil l eos—Uruemayana n. 41.
Dr. E I men lo lerlignayana n. 41,
Dr. Alberto Felix Moreira Maelia.do.—Defe-

Agencia de leilõ ,s—S. Jose n. 14, (s)brade).
Carlos Pereira Rego, tenente-coronel.—eele.
rido.

Quitanda, botequim e bebidas alcnolicae.—
Guillierinina -em numero deliam:e), lhe-
reza Maria de Barres e oetro.—De)',ride.

110 can , e e2eraes—munieipat
. 10, Lies:sei). Coutinho & Brandão.—D.db-

ride.
Pilote:trep i da—senador Dantas n. :"")9 (2-

andar), l ieorg,es de Ligarfle.—Delerido.
Fibriea de cliapen ii	 1. et'.—Pra: , Ti-

ra len1 c' mi . G. .1, se l'azMec.) de Almeida Ito-
.—D .ferido.

leazen las. armerinho e paneis feitas — etnn-
eeea, Bastes ti. 1 E. Menize Jorge.. —Defevido,
de ;ice e o com a informaeão.

Chá, ef^e. t, vell•ez, 1:().“,.ite O Til-
de;i—t)ias da Cruz n. C I, SirriCio.s & eJeZfe.
—r eci,ridns.

AI fim leea n. 217,11)11i . ) raeloso de II irea
& Fon e, .a; Fre ; Caneca n. 17, 13-roar lo .11t-t n A
VA —Deforidcs, de acrordo com a in-
formaeão.

Cria s ' ri p teres—Atiton l o Jose Gomes Jii ninr.
Ith eeelline .Afreise Admite Man . )el Martins
da Itocha.—Deferidos.

sem numero 0110.105 da	 f,	 el ttrfz) Ma.-
n•	 Pereira fia Sflva.. —111.14 . ri lo.

Envied e a Dire ' teria ti- Faien Ia :
M e rea leres	 Franeisro ra-

Addicienies—Tain n 110%; r caleale, rui de
s. Cle•nefite ;	 \Tm ) 	C (semire: cale (Ao
a. ittmlneoe Praia de lie:Cl. fea n.	 Linn
Expresso de Carvalha; e . e 1 . e meei° a deposito
de lan, Es t rela N•lea ii	 Pav li . a Som nu-
mero, Jeron ene) F e incise.) rli C ,,si ohn rut,v,
cigarra: e, iniudez ..is a	 tilint e:eme pe! . fit-
mari . tç o r	 rol e e ntale n. 187 talim
doe 1.n.jos ;	 lie carrete , 1 a t' ve-fs ar -
tilleaus.	 reririeli ), ufl lima, de	 co-mira
et., rua •ia \ me rf ea n	 1 8 1; :boquim Jesé
Teixelra; 1,..t , •liim e	 miiilas fias a in1te(1.(s
• r) , (1 , 11 ^• t ivH‘4,	 'mi a de S.	 ('er;stevãe
n. 17. Bapti -ta Vera-, obj.-M.0s fle cite- •
naval; a cheire), ef o ar im p ede.. rira do Al -
cintara. e. I, fendes, leu) ket ei t o leemaieleft
1' rimos, rrurtjit:	 lei	 loja] e o reidas
frias . rua de 1";eneral tinire e. 17, teeefeeae
tino Peeitas Guimarees; vinco v teces a, es..
taloa . ) da rua Ceepteirt Lena ri. 21; José
Fra ne l e,	 friesta.— Deferidos.

LeitaI ee e verdeies :te tieenri i de aves—
Praça das elarinhes ri eee :1' elialet, José
de Selma e ia•s.—Deferides de ;tecordo cem a
informneão.

8.equerimente arebi vale— Fruetas o ver-
der ;s ao iygioio dr, a;,...1111,1P. Rua Maequez
de S. Vic e nte n. lel, José Soares do .1ze vedo.

Eovi (dos Dirertcwiee d- Ez; . end e

Tranferenelie de firmas — An t naio Sergio
da Silva pira Joe.) 1. Peleira Lima, fazenda.;
e meflas. rua Sete de Setembro n. 28; de
Francis	 Joe', ii k Silv 1	 itera. C. 1)agani
A Cetep., sois eilu ti frito.	 Fiei Cann'a.
ii	 11)7: ,1.•	 do C: ,, ,itra para.
.1056 \licitei. carre(11,1 I	 te:10 a. 1.321.
D. Man	 n. Tte ; de Ac ,) : 'ill110 dl Silva
Ferreira p ira .1(15o Marvellino, duas car-
3 c-is, praia de Bafe leoa) e. 23e, ; de
Franeis to Lep fs para .1 .50 Na. t ttlieo, cav-
e i ça	 e.	 411.	 Re . ,t1 c,ra!eiezte n. 2e de

,si s. de.	 .klinelifle	 e Silva	 para. Belisarif)
Pereira, ca ...ro:a n, 4'17. Coininied imite Tam-
borim te	 ; fie .los .• IZil) tire ¡fa lta Ant,inin

N-t-,•imee r a r . \I _mn1	 ier.(Kto. care ç.t
bei e). 1..182, li . ) . 111i•e n. bii. ; de Mig • iel Joa-
quim Sele 5 aca Celestina Cleigeta, eme' ça,
it. lel. S. clemente n. 35 ; d.. Avelino Ho-

te q 110 ' te	 f,e•	 pat .a, ela‘tre	 Bra . .1, ed.
eaf'ff, Imiti- atriz it. 	 1 C	 do	 .111-0 da
Costa Ele.!zil pua	 &
aeoliene, 'fraca lis Miiiiili is n. 251 ;
teim e i, Joe', ext . :moira para Antonio Pereira.
Curioso, eareintmiro, Imperatriz a. 31 ; de
Antonio & Pereira jiira Franei-co Antunes
pedro-,n, paflaria, Visconde do Rio Brane,
n. 1 ; de Joe.: Joaquim Vieira para Joeé Me-

Trensferencia de lo‘al — Do n. 112, para o
n. 233, da rua Sete de Setembro, e trpinteira,
Ant iii et:tereis da. Silva & C rep., 'a rua flo
Canele n. 18.?. para o n. 1)8 da do Censelheiro
Bento Usina. 0111 f in L de calçado, Sebastlão
Ferreira dos Santos ; da ru t do Cattete n. 207
para o mi. 6 I A da rua do Dr. Cerréa Dutra.
—1)4 •riflos.

T 'a • -tferen f en, de negocie—C•tet de iref to
para batei lu int. em Paquete., Francisco Joal.
da silva .—D.,ferido.

Taboleet—Livitaniento n. 167, Luiz Ant)-
fio R eitieta Soltei nho.—Defeei lo.

Lati reiros—Onv dor n. 1. 3 , Inja. Maneei
Pi n to de Almeida S. Pedro 176, Manoel .10a.
peie Machado Regua.—Deferid s.

'l')lIo—lmihami na mi. 91, José Mattos &Comp.
—D:ferido.

Baixe de imensto:
leeepterio—Ilosplein n 9:1. Luiz le)thve.
(hapees—Souza Franco n. li, Mine.
Fabrica de Follee—Theoehilo Otioni n. 91,

Reelia & CitrVadli.).
Caga de pasto— Ouvidor e. 1;, Sampaio

Lopes & Caldas.
Objectos de carnaval—Ouvidor n. 74. J.

Christo n. SI. Jacliitho
DiTmar,tepi.. in—s mio

Ribeiro (In	 Reei ta.
Cale elo —Inbafirea n. S , Bernardin ) Al-.

ves	 tinoZa. Moreira.
Feeri pearia de de,,(entel--S. Pedro n. 5,

D:onin:2Tr: Theodoro de Azevedo Jonior.
Moveis —S. Clemente n. :Id. An t onio Gemes

ria
Chapene pe. en.s e nlinras—S. Pedro 148. Fer-

e:ledes de Azevedo f& Comp.
Plan tas e 11 'Ter; —S clemente n. O. Jos(*)

de MiOlo Ferrei-a de 
Irílorsaviaio nl".. te Faria Le-

mies & Cerne.
Jealheiro—Olivido e n. 913. Afthilles Reve.
Fee t e •.1 orlo	 fieseontee—Ouvidor n. 1 . 19 B,

Calos Favemio f-l e Oliveira Rello.
emu l e:e-10 de refle—Visconde de Inheinna

n. 16, Fel pee l e rn laes & Comp. Alfandega
n. 71, Pau l o Geettler.

Catniebees—lie l la de S. Jeão II. 104, Mar-
tins Ctiellio & Conip.—Defeeides.

loc • itiraeão de I tnç unento — Bentten-
militei. A Comp. e \ l ata Litheri & Falei.—
Deferidos.

Climeriro de Sditzet 	 C,omp.—Indeferi.10.
Relevaeão ote multa—Esther F. B. da Costa

o Francisco José Itittencourt.—Deferidos.

t e l •	 .r.".i	 .: 'me'-. e 	 (I•11.). O!'ee'ra.
Fauel it.	 ;	 \lati. el	 LoureiroFlo:'es iiituiraes—Veleeetries t'a, Pateia,
para José Nunes da Cos ta & -z obeinho, esta-
bulo, Paula Brito n. 19 A ; fI O Ameli t Maria
de Oliveira para Manoel Moreira Vital,
tatil-, •1u-é des Reis n. 21, em Inhaúma ; de

mr , 11,),	 1/41 vv i ra	 trt,. n li) Imiflil. Joto fli o. l & Aneelo para NI.t.noel Lop , s Ata.mlo,

	

II ,ridst	 fazendas e arinerinlio, Alfandega n. 2 ;
1:ii le de ca çete, n f t e„ f d .1 0 ,t) d. e ,eealf, , ,	 Tavares Correa. A Comp. pare Tavares Costa
Ma t ieel Pet.-eiet	 Maria de n I f remia 	 &h,UiIII0I5. e Lb:af io. ti mera! C miara n. 87;

de Ni , 1100 1 Forna.noles Teixeirl para oliveiraea li i • ff..
ite'restres—M	 ,ie rale • ,e coelho. sapateiro. Quitanda. n. 10 ; de

Beavenlura J. Rodrigues Cordeiro paravenal,	 J.) (quite d e N1 eida.
Ci-O fle Alone; , e ,., „. ( .ra	 ,sé Silva Cordeiro & Comp.. alfai de e roupas,
Li , e l . 1 . ,) , eee xiee • nen . J	 Quit. tilda n. 123 ; de Luiz II t Silva seter nle)
te-t e , J f ee \rende:, Jui ) Ba leaste (c,	 e t eee„ Pa ra Bee-tde	 DiaS. C' Sa de pasto, Conselheiro
.1,e)	 „ ,, ,,,, . 1	Saraiva n. 25: de Custa Sz Lonzeda para Silvami mmi Ti eir:,
Iii it eieeet	J. „	 mae_ A Carvalheira., casa de pasto. NIachaft, Coelho
1 iiis, imjz	 ,Tp Suiia	 ITilti..na	 n. 118 ; de Demite:os Dias para Francisca de

hem; de sonza ?Mendes, beto 	 Senadorou. ris, \ti lo,' me ..que..; Fe ef f eere ,	f
Noeue	 I. tieeee	 pas„,s. m an,)(4	 n. 73 ; de .1.,se Borges Senti. para Se-
d t Wel)" Valente, Matam! Carréa da .i1va. . raptem da Fonseca, U.e. equim, Areis n. 82

mie Pa .odes bastos. & Comp. pe oa Joaquim
a „! ,,, eils	 Ira e , sne. Antonio Dias Pare les, taverna, Itiach imolo1

reti yes:	 n. 111 ; de !tias de Alm gifla & Comp.. para
Alzemiro Atte s. ft ) Silveira. Aui p t i n	 ' Jnareem Jo,'.	 Mmiiles & reme, t terna,

des. Jee' . Augnse ) pinto . j iKs, .j . „ I p t i,n de ',apl. e. 27 ; de Manoel Rosa da Silveira para
moura.. josi,	 ./(	 L, , nes ma. Joaquim de Senza Mala & Comp., taverna,

Matei . 10 ; do herdeiro de Joe Joa. tuim dagalhães. lai lovin, Th e lera Itansed, Oliveira Silva para .1 'se Enfiei:, e irroefte e tpitesal e& Ferreira, Seraphiin Soares ib . Paula.—
Deftrid.):,	 . olaria, Fetraila de Santa C e uz ; de Manoel

Eu 11:0104 u Direeteria l'e Faz	 1;i 	 t Machado de ,xvilit pe.,/ Matute! Martins de
Nyvelil,, ta 	 Borla, stabele,	 n.	 de Jnaquim

—Deferitle. Mareado .F.\ vila para Duarte & Cai leso, es-
tabula em Madeireira ; de Maealhães A ['a-
reie para Joaquiin Jose de elleealleiee Ca.-
zwilas e a emarin'ae, Voluntaries mli Pa.tria
n. 112.—Deferidos.
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FRF:QUENCIA	 FREQI'ENCIA

• • •

Numero de escolas visitadas 	
Numero de dias em que cumpriu o precei.o do art. 3' das

instruções de 23 de fevereiro de 1897 	
Numero de dias em que faltou ao serviço

o

RESEMO DO ME/

O inspector escolar,

();:sERVAçÕES

c.Q

(è)
o

1
0)

3
4

6
7
8
9

1
2
3
4
5
m5
7
8
9

2o
21
22
23
21
25
2(5
27
28
29

31
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Pevereiro— 1897	 03 1)

Levantamento de deposito—Antonio Coei ho
Dias Barbosa.—Deferido.

Despachos interlocutorioe
52 requerimentos á Diretoria. de Hygiene.
2 ditos á Directoria de Obras.

10 ditos it Directoria ti Fa.zen la.
1 (lasse as agent , s respsctivos.
4 ditos aos Ilscaes de infiammaveis.

Directoria de Instrucção

1" sscsÃo

li.ep2diente de 29 de •evereiro de 1897

Foram registrados os titules de, nomeação
para professares a ijuntoa interinos, no-
meados por acto de 21 do agosto de 189d,
do Urina Augusta da Silva, Etelvina do
Rego Pontes, Eugenia da Costa Surnar, Ara-
bella A. Noronha Feita!, Ernestina Lomel-
lino •Te (arvalho, Christina Eugenia Ferreira
de Almeida, Antonio Fernandes Moreira,
Amelia Augusta Diniz. O scar Isa.ce Brandão,
Maria Amelia da Coneeieão Chaves, Eu loxia
Maria do Brito, Amelia Amazonas Cardini,
Izaura Francioni de Padus, e Adulai te Molania
Dias dos S:tntus.

Dia 9.1;

O prefei t o do Distrito Fe !oral res.dve al-
terar as instrucções expedidas a 15 .Te ja-
neiro de 1ssi5, para inspecção do + estabeleci-
mentos publicos e partieulares do instrucçãu
primaria do District+) Federal, approvando as
mo litisteões prop isto; pelo director geral de
instrucçãs) publi ,a .

Districto Federal, 2:3 de l'avereiro ilo 1897.
— Dr. Fea,,ei.,co	 Wermeek de Al-
meida.

b) o C . .esta lo dr frsspienci dos professo-
res e adjuntos do seu ilistricto. discriminando
as falta.s jusÁlicadiss de cada uma.

c) o mappa, de matricula e frequencia de
cada escola (=dele n.

e. I." 03 inspetores eacolares podem, inde-
pendentemente de °atestado de inolostia,
abonar, quando lhes parecer rasoavel e justo,
até tres filtas de cada pr,des sor ou adjunto.
A elles não se contarão, porém, como faltas
as que occorrerem em cada mez por ocasião
do recebimento dos vencimentos e da con-
signação.

§ 2." A remes sa dos docuinentoa. do que
trata este artig . ), deve ser simultanna e
abranger os dados relativos a todas as escolas
do distri•,to.

Art. IS. Deste que até o dia 5 do cada luz
não tenham entrado na directoria geral todos
04 dados de que trata o artig antecedente,
passarão os profeesores e o inspector escolar
tio respectivo distri ,to para a folha de paga-
men t o do mez seguinte, não po l endo, em
liyp:AlieSe alguma, ser enviado a seu resp ito
officio especial, solicitando seu pagamento
antes dalutia data.

Art. 1(5. Até o dia 5 do janeiro de cada
afino dirigirão ao director geral um robitario
circuinstin e iado do se e vieo de inspe,eção rea•
Usado no armo anterior. Esse trabalho com-
prehenderá duas partes:

—n ). primeira, o inspector examinará os
methotlos adoetados no seu districto pira e
ensino de uma qualquer das disciplinas do
curso, comparando o valor pedagog,co dos
processos postos em pratica, e suggerindo os
que, a sou ver, deveriam ser seguidos. Nessa.

Mappa da inspecção escolar do

parte, em que o ia:as? L r tratará em cada
animo de uma disciplina differente do curso,
deverá elle usar da mais ampla liberdade de
ponto de vista

—na segunda, darão informações geraeS
sobre o estalo das escolas e o monto doe
professores, tugindo de fazei-o em termos in-
expressivo; e vagos, para, bem ao contrario,
frinrem eme inteira precisão o sou juizo
sobre o valor moral o intellectual de cada
um.

g I." A primeira parte desses relatorios,
desde que constitua trabalho de valor, será
impressa em edição especial do 1.000 exem-
pla.-es nas alpinas do Instituto Profissional.

Deite po lerá o autsr tirar as edições que
entender, aproveitando gratuitamente o tra-
ballk) de composiçã.o. A segunda parto é sem-
pre de e iract :r e oitidencial : delia só terão
conheeitnento o director geral o o secretario
do conselho de instrucção, unico competente
para receber e abrir ..)s relatorios, que ficarão
sob sua guarda o responsabili bade. Para isso
os envoluerossitie os contiverem, devem tra-
zer exteriormente a ile e laração do conteúdo o
ser entrague ao referido secretario, que deites
passará recibo.

§ 2. 0 A remessa desse relatorie deve-se
fazer simultaneamente com os dados de que
trata o § 2" do art. 14, ficando tambom sub-
ordinados ás regras do art. 15.

Art. 27. A directoria geral pOde, pra a
melhor fiscalisação do ensmo, determinar
altetações neeessarias nas presentes instrue-
çõsS. — Medeiros e Aiba l u ylue, director-
geral,

District° no mez de	 de 189 •

Art. 1." § O dite-for de instruceão
Ode incumbir ao itispeetir de um (list, teto a
ilscalisa.ção de qualquer outro, havendo sem-
pre exerc:cio apenas um deses funccione.rios
em cada districto. Do mesmo modo pede cam-
missionar qualquer empregado da directoria
para assisi ir ao; trabalhos escolares, exami-
nando minuciosamente os livros e mais
objectos da escola.

Art. Durante o perlo lo escolar viei-
tavão diariamente polo menos ditas eseolias.

'quer das municipais do I . e 2 gráos, quer
das subveneionadas, salvo nos distrietos sele
urbanos. em que essa obrigação fica restrin-
gida a uma só visita 'lhana. Cada escola será.
Tieitada ao menos duas vezes por moz.

§ 1." Das suas visitas deixarão sempre
documentos, nos terras do art. 12 destis

.instrucçÕes e do si 5' do art. 19 do regimento
interno das escolas do I" grão.

g 2." O in-ippe Ilestas visitas (modelo rtn-
nexo ao n. I) constituirá. o attostado sobre o
qual se fará a folha de pagamento dos in-
pectnres. NAU devem mencionar a fre-
quencia que effectivamente encontraram nas
escolas na nceasião da visita e tedas as mais
circurnstancia.s dignas de reparos.

Art. 12. Lavrarão no livro competente de
cada escola, o termo de sua visita, consi-
gnando miudamente as improssõea que rece-
berem. de modo que ne sse termo rei leen o
quo lhes parecer realmente digno de louvor,
si alguma cousa houver nee so caso. Quanto
ás consurae, fal-ae-liãa verbalmente ao pro-
fessor, nos termos do art. •1 do regimento
interno. notando os factos que as motivaram
no mappa mensal das visitas. F,xprassamente
mencionarão a presença nu ausencia do
professor o adjuntos e o numero de alumnos
que effectiva.mente encontraram.

Paragrapho (mico. Os empregados da di-
roctoria cornmissionados para o exame
e insp , cção de escolas,limitar-se-lião a deixar
por escripto a presença ou auseneia do pro-
fessor e as ljunto, e o numero de elimines
que encontraram.

Art. 14. Até o terceiro dia util de cada
mez, remetterão á Directoria Geral

a) o mappa de que trata o § 2' do art.
destas instruceões ;
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Mapa de matricula e freqrencia da....esziola da sex)	 do	 Districto

CCRSO MEDIO

OBSERVACõES

ReVirnent: do lá 23 de fevorelro
d o , Sç 7 ........ ..............

Co 1 a 2.1	 .
Ito igral penedo de 18103...

22:6194290
517 312?877
211 752962

Matricula

o

C

4
5
6
7
8

o NOTICIÁRIO

Faculdade de Nledleinn e do
l'his riflaria do Rio de Janeiro
-1) resultado dos exames eltectuados no dia
22 do corrente, foi o seguinte

4" serie de habilitação de nrdicos estran-
geiros, derem i theses -1)r. Falda °avim),
formado pel Universidade de Turim, appro-
vado simplesmente.

Dr. Rutigliano German), formado pela Uni-
versidade de Napoles, approvado simples-
mente.

- O Dr. FaJda Gavino, foi approvado
plenamente no ex ime de clinica medica (da
3- . Ser de habilitação de me-lios estran-
geiros) no dia 2 ,lo corrente inez, e nã,o sim-
plesmente, corno por p 3ga110 foi publicado.

• - O Dr. Francisco Dellagarnba. que fez
exame da 42 sorie de li thilitação de medicos
estrailizeiros (defesa de theses) no dia 17 do
corrente inez, foi app ovado simplesmente e
não plenamente como foi publicado.

	

Illvectortit	 124.1eurologlia
oln :1111strinlan-li,surno motonro.

• logi o da Estm:ão C	 17 do fevoreiro de 1807.
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20
21

23
24
25
20
"7
.28

30
:31

Numero total de alumnos matriculados até o ultimo dia do mez:
Numero total de alumnos eliminados até o ultimo dia do rnez
Numero total de alume is matri ciuladas até o ultimo dia do mez
Numero tolal de alumnas eliminadas até o ultimo dia do niez

Dias em que o inspector visitou a escola :

Dias em que faltou o professor
Dias em qua faltaram os adjunctos

SECÇÃO JUDICIÁRIA
Supremo Tribunal Vederal

OADINETE DO PROCURADOR GERAI. DA
REPUBLICA

Procurador !ieral, Dr. Lucio de Men(lonça

Dia 23 de fevereiro de 1897

Autos despachados:

Ilomolog,ação de sentença estrangeira n. 89.
requerente Antonio Caetano do Carmo de No-
ron/ia.

Appellação civil n. 217, de Pernambuco.
appellante, o procurador seccional; appellado,
Antonio Dionysio de Barros Cavalcante.

--
Curte do Appellagilo

PAS6AGENS
Appellaç i;es eiveis

Na. 984 e 1. I 19. -Ao Sr. desembargador
Espineta.

N. 1.108.-Ao Sr. desembargador Coim-
bra.

N. 10J3.-Ao Sr. desembargador Bastos.

Appellaçães commercines

Ns. 1.024r a 1.028.-Ao Sr. desembargador
A. Magalhães.

N. 906.-Ao Sr. desembargador Coimbra.
N. 1.1)87.-Ao Sr. desembargador T. Bas-

tos.
Appellaç4es Cri ti/

N. 282.-Ao Sr. desembargador Espinola.
N. 242.-Ao Sr. desembargador Coimbra.
Ns. 243, 203, 275 e 283.-Ao Sr. desem-

bargador Dias Lima,
N. 219.-Ao Sr. desembargador T. Bas-

tos.
N. 2-31.-Ao Sr. desembargador M. Ri-

beiro.

RENDAS PUBLICAS
nLIMMDINA DO aio Dg ammao

Reullaren'o de 1 a 22 do fevereiro
1297... 	 	 7.0359918021

Idem do dla 23 	 	 3n0:0178890

Em

-.e

	

29.4 22.11	 71.', Colmo.	 4

	

29 5 23.25	 7 5 . 7 SSE	 7

	

23.5 21.37	 70.11 S ‘V	 9

'Temporatura inaxima ;U.S.
Toroporatura minima 24.u.
E.apora ,:ão Um 25 Mimas 2.3.

-E no dia 18 do (,•vor,tro

,

O h a.
1 dia
3 a. p.

Tonip-ralura Innxi a 25.0.
Temperatura mini na 21.0.
Evapora.;:le em 21 110rA9 1.8.
Chuva 830 ui/m.

(-108,'!*

9
á 6

'59.77
759.18
758.52

22.8
21.4
25.0

	

10.01
	

03.0

	

19.152
	

91.0

	

19.211	 82.0

C 2

>

o

C
-o c,

10
NW	 10

10

7•396: "S$914	 No aia anlorinr, c,rea do 6 lis. p. calliu chuva do-
Igual periado do Md 	 ...•	 8.876:3188270 piosa e iorrenc,a1 acJinpanhala de descargas el.-tricas.

o

E
o

"

9 h a. 755.92
1/2 ai:s 755.51
3 h p. 755.05



1	 I758.74 22.6 95.0 NE 1.1.
759350 27.6 71.8 NE 3.0.
757.79,25.0 n 5.6 Sr. 7.1.

755.57
1
24.0

1
83.1 SE 10.0.

P--
Tbermometro som /Larica, ao meio-Jia

49 0, prateado 360.
Temperatura maxirea ee.e.
Temperatura reiairea 21.0
Evaporação em 24 horas, 1.5.
Chuva em 24 horas, 1,nitt.S.

7 m.
10 m.

t.
4 e.

Envolterto.
1 11 :1e1 ra.

Nublado.

annegleCi.10

o

Z. e -
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- E 110 dia lO do foverHro:

5
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r •••

9 h a. 759.20	 25.0	 20.42 S1.0 NNE
1/25. 758.16	 27.5	 21.42 7).0 W io
3 h p. 756.63	 26.'2	 20.82 82.0 SE

• 	

Temperatura maxixe& 27.3.
Temperatura minima 22.1.
Evaporaciu) em 24 hs. 1.2..
Chuva 10 m/m.

-E no dia 21) de fov,r-iro:

:..
t2

5g 2,
2.

E
7....
.1'.

.
,	 a.

•
mt 4
e 41.
-

. ..

4
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ct
E o
O ti
I.

a
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el Z
E

..a

9h a. 757.03 25.0 21.57 92.0 Calmo.
112 d. 756.14 27.7 22.89 83.0	 SE
3 h p. 754.49 28.4 211.02 65 O	 g 1E

Temperatura maxima
Temperatura minina 22.7.
Evaporação em 24 hs. 1.6.

01a4ervatorio do Rio de Ja-
neiro- Resumo inetsorologico-Dla 10 de
fevereiro de 1897

- E no dia to

2)---7,-..--á
a 5. 4 't: 're e a 4)"11
EE I 43,.-,. E %.''''.-.Or*.; 72

'á:E.5 .5 g Estado de céo
d5m/ 225-E..a W-Z"0

-95‘2, - fr

7 m 756.01 23.6 91.0 Sigilo. 	 :ncelaerto.
10 m.	 27.4 77.0 ti	 Limpo.
1 1. 75).64 26.9 73.5 SIP,

	 !dom.
4 1. 754.72 27.0 71 ,3 SE 3.0.

	 N.O lado.

Thermoinetro som abrIgo, ao ino-dia ennegrechlo
62.0, prateado

Temperatura 034Xi10//,
Temperatura	 23.0.
Evaporação om 24 horas 1.1.

Correio - Esta repartição expediria
malas hoje palrai seguintts paquetes.

Pelo .11,1,elalene, para Balda. Parnambileo
e Europa, via Lisboa. raebendo iinuessos .
até as 8 horas da manhã, cartas para o in-
terior até as 8 1,/2, ditas com p ele duplo e .
para o exterior até as 9.
Pelo rt 1, para Os porto; do norte por

Victoria. recebendo Impressos até as 6 hor is
da manhã, cartas para o interior até as 6 1/2,
ditas com porte duplo até as 7.

Polo 1104y, piara Febetiba e S. J:aão
Barra. recobetelo impres ,os até as 6 horas
da manhã, cartas para o interior até as 1/2,
ditas com porte duplo até as 7.

Pelo Pinto, para S. João da Rarra, rece-
bendo impress ,s atei as 3 horas da
carças para o interior até as 3 1/2, ditas comn
porte duplo ate as 4.

- Amanhã:
Pelo De Bui, par t Nova York, recebendo

Impressos até as O horas da manhã, cartas
para o exterior até as 10, objectos para re-
gistrar até as 12 da manhã de hoje.

Pelo Wordkerih, pari Bahia, Pernambuco
e Nova York , recebondo impressos até a 1
hora da tarde, cartas para o interior até
a 1 1/2, ditas com parte duplo e para o exte-
rior até as 2, objectos para registrar até a 1.

2V . 8 Esta repartição fechar-se-á hoje a
1 hora da tarde.

Nota-Achando-se interrompido o trafego
da Estiada de Ferro Grão Para, as Inalas
para Rumo da Lege, Figueira, Areal, Aguas,
Claras, Bemposta e S José do Rio Preto,
serão expedidas pelo correio ambulante-
trem SI.

- Convida se o remettento de uma amostra
para Luiz Pinto Gordo, Estrada de Ferro do
Douro, Estação de Arejos e o de uma carta
para o alferes João Luiz Paranhos de Mace i°,
rua do General Bento Martins n. 58, Porto
Alegre, a comparecer na 5' secção desta re-
partição, afim de prestar esclarecimentos ;
bem como, para o mesmo fim, os remettentes
dos objectos registrados ns. 32.801, para
Stamby Gillon akiL Comp. Str Londres, e 32.600,
para Thelertt Starupplouo, em Nova York, a
comparecerem na 6 . sec4o.

EDITAES E AVISOS
Corte do Appollaçao

Faço publico que o julgamento da appella-
ção crimè ti. 279, terá legar na sessão da Ca-
mara Criminal do dia 26 do corrente ou nas
seguintes.

Secretaria da Gine de Appellação. 2:1 de
fevereiro de 1897.- O secretario, Joaquim
Maria dos Anjos Esposei.

--
XE-Manai Civil e Criminal
Acham-se c:" dia para julgamento na

sessão de sabbado, 27 do corrente e seguintes,
as appellaçõe , ns. 266 e 267 entre partos:
Manoel José Rodrigues. appellante ; Fran-
cisco José de Mello, appellado; Eugenio De-
lerman to da Silva e Eugenio Campagnac,
appellantes e a Justiça, appillada.

Secretaria do Tribunal, 20 de fevereiro
de 1897.-0 secretario, 21/aoioe/ Ramos Mon-
coroo.

Policia do District(' Federal
Do ordem do Sr. Dr. chefe de policia, faço

publico o seguinte:
Os carros que se destinarem ao palacio do

Govorno, no dia 24 do corrente, deverão de-
pois do deixar alli 03 convidados, descer por
uma das ruas Ferreira Vianna. Corrêa Du-
tra, livarque de Macedo ou Dous de Dezern-
bro e estacionar na de Silveira Martins ou
na praia 11 0 Flamengo, ou nas mencionadas
ruas, em todas sempre do lado do pelei°, de
modo a deixar desembaraçado o transito pelo
outro lado das ruas.

Terão referencia, sobro esdernais, as car-
ruagens que condu l irem os membros do corpo
diploinatico.

2' delogacia-auxiliar, em 22 do fevereiro
de 1897.-0 delegado, Vinte Neiea.	 (•

l'ollela do Distrieto iFedera,1
O c!iefo do palicia do Districto Federal faz

publico, para que chegue ao e.anhecimento
das sociedades carnavalescas e a todos quan-
to isto interessar, que, a bein da ordem
publica, ficam expre-saanento prohibidos,
desdo já e no proximo carnaval, a venda e
USO de mascaras semolhando pe ssoas conhe-
cidas de nossa sociedade ou com disticos e
lettreiros a &las referentes, incorrendo quem
este preceito infringir na sancçãO do art. 135
do Codigo Penal.

Secretaria de Polici do District° Federal,
22 de fevereiro do 189'7.-0 chefe de policia,
Andrei Caraleanti de Albuquerque. 	 (•

Facilitando do Illiedielna o do
Pharmacia do litlo do Ja-
neironoiro
Amanhã, 25 do corrente, serão chamados a

exame:
2' SERIE ODONTOLOGICA

Prova escripta
(A's 11 horas)

John C. Cullens (alumno livre).
Carlos Alberto d'Arina la (dentista estran-

geiro, habilitação).
SEEUE PlIARSIACEUTICA

Prova oral

(A's li horas)
Octavio Camara de Sã Brito.
Octavio Augusto Borges.
Fl iviode Moura.

Secretaria da Faculdade de Medicina e de
Phaernacia do Rio de Janeiro, 23 de fevereiro
de 1897.-0 secretario, Dr. Munis Maia.

--
Escola Po13,,teekalea

AVISO

Do ordem do Sr. director da escola previno
aos interessados que, por aviso de 26 do moz
findo foi a época actual considerada como
férias para a inscripção do concurso á vaga
de lente substituto da :3-0 secção do curso de
engenharia civil, devendo conservar-se aberta
a mesma inscripçã.o nos tres primeiros dias
uteis que se seguirem ao termo das fériasaia
(Orilla do disposto no art. 63 do eodigo do
ensino super:or.

Rio de Janeiro, 1 de rever iro de l897.-
Bacharel José Joaquim de Miranda e Horta,
secretario.	 (-

--
Externato do 431-ymnosio

Nacional
EXAMES DE PREPARkTORIOS

Quinta-feira, 25 do corrente, ás 10 horas
da manhã, serão chamados os seguintes
examinandos:

e

• Ertade tece°
3 get8er,

r:

o

_

10

4

PROVA ORAL

Ingles
Louis Godint.
Eduardo Emiliano Pereira dos Santos.
Jeronymo do Avaliar Figueira de Mello.
João Oelabert do Simas.
Arnerico Metello.
José Moreira Lopes.
Edmundo Rodriguos Pereira.
Arnaldo Pinheiro Bittencourt.
João Tavares Dias Pessoa.
Rodolpho V aecani.

Turma suplomentar
José Luiz Pinheiro Valia Filho.
Francisco Xavier da Costa.
Mario dos Santos Werneck.
Roberto de Souza Imanes.
Armando Pereira.
GICIPSJO de Sá.
Rodolpho Berthaud.

Historia natural

José Feliz Alves Pacheco.
Carlos Faria Lobato Sobrinho.
Manoel Guilherme da Silva Filho.
Adherbal Teixeira de Souza
Leoncio Vacc,ani.
Jom5 Lino Pinheiro Valia Filho.
Alberto Cruz Santos.
C,esar do Vai Villarcs.
Agenor de Guimarães Porto.
Raul de Taunay.

Turma suppleanentar
Oscar de Faria.
Arthur José Barbosa.
Nfauricio Leitão da Cunha.
Seminu do Abreu Soar s.
Roberto de SOIM. Imanes.
Alvaro do Rego Martins Costa.
Framcisco de Paula Leite o Oiticica Filho.
José Antonio Profa.
Ildefonso Alves Corrêa.
Bruno Torres Gonçalves.
Theotonio Paes de Oliveira.
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Oualter de Oliveira.
Anairsto Hoslingier de Souza.
Matio:l d'Avila Goulart.

Geometria e trigonorw!tria
Francisco de Paula 1.eite e Oiticica
Raul Emiti() Vereiaa da Silva.
João Olavo da Itocaa e Silva.
lapiphanio Jose de Var gas In ri
Athanasio Cavalcau ti Remain°.
Raul Metall°.	 -
Anianio Francis-a X.wier de Vaaconcellos.
Josa Anton n o Murtinho Sobrinho.
Litiza Nitrias do Souza. :unha.
José Rudrigtrea tante e Oiticica.

Plz0V k E5CRIPTA

Physica e r.'.i"rica
Jose liesei do Carvalho.
aaão Abranati da Gania Corquaira.
Jaão Gaito:alo da Silva.
Jas3 Pautai t Leite.
CP `ario da Silva Pereira.
Pedro Ferrai et Mend(s Praia.
JeTio Aut. • nio Corra Junior.
At:iliba Ruascar de Liara Queiroz.
Tbaophilis Gonçalves Pereira.
Victor Limoeiro.
Carlos Alb . rto ib Mattos.
Orlando NIonteiro Raças.

Sexta-feir t, 26, efl. ctreti se-hão as provas
esariptas lo inglaz e hiatoria DalIIP,i1 (se-
gunda chamada).

tieerp h ria do Externato do Gymnasio Na-
ast te fevareiro de IST7 .— O se ..reta-

ria, P.Hilo Tavares.
--

Enrola Normal Livre
Quin ta-feira, 25 do corr ente, serão chama-

do; a exame:
Chimica (prova oral)

Todos que fizeram prova escripta.
Astronomia (prova escriptal

Maria da Gloria Fernandes.
Deearlr q, (2? serie)

Todos os inscript(a;.

	

Desenho	 serie)
Alberl ina Moreira.

Muiz;(1 I I" seria)
Eugenia LUIZa la Costa Araujo.
1 latina Fala mstan.
Carolina Ribeiro da Silva .
Maria Pereira de Anta Ia.
Arrninda Lydia Pamphyro.
marcadas Domingnes de Lima e Silva.
Alzira Cebla Clara.g do Souza.
Secretaria da Escola Normal Livre, V; de

fevereiro de 1807.-0 secretario, Ilentererio
Josè dos 'Santos.

--
Internato do Gymnasio

.Nacionol
No dia 26 de corrente, ás 10 horas da

manhã, effa a triarase•hão, neste internato, Os
exames do l u e 2" annos do curso.

As matriculas encerraree , hão no dia 28.
O secretario, AnIonie, AI re; Corrêa Cai-

ne0.0.

	

Instituto C	 mer•lal

Continúa aberta, até ao dia 28 do corrente,
na secretaria dote instituto, sito á praça da
Repuidiva n. 24, a inscripção á matricala e
nu, exames do adrnissão.

As condições exiaidas sio as de qua tratam
os arts. 8 . e 12 do regulamento.

secretaria do Instant Cornmercial, 15 de
fevareiro de 1897. — O secretario, Alberto
Gracie.	 (.

Instituto Commereini
Qierita . faira. 25 do c cri-ente, ás 7 horas

sara ) ilen i a exaine de francaz
da perneira anua uc i nean ,4 aluinnos cearna-
tio- para o .aa, aa.

s 'ralai) (I . Ins! . 1 il.)	 ).ndiercial. 21 (lo
feveveiro ij l8a7,—ar aete .atario, A.Gracia.

Capitania do Ennio
Do orlem do Sr. caiara-almirante capitão

do podo, aviso aos prapaieta rias tias embar-
cações. não só que servem de pontões ou
deposit .s na.vaes rnas tambrin que navegam
nesta bailia, lagCras e rias atllacentes, quer
atlas sn empr -guem no trafego, quer se oc-
cupem em serviços paracularea quer
prestem apenas para recreio, que, a t e 15 do
abril do correntr atino, devem tirar as licen-
eaa: e r. formar es ri rrolainant is a que se ro-
laram os ILPIS. 73 a 70, do regulamento de 19
de maio de 1846.

Tal lie nça não será corre lida sem que,
nos teranoa da avisa de Ia do dazambro de
18110. 83.ja prír v iain'rite exhibirlo documento
I I ue comprove o pagamento do imposto muni-
cipal o da que e obrigado au Tliesouro da
União.

Weide Jaaairo, 19 de fevereiro de 1897.—
Antonia	 .S . nrpaio Leite, secretario.

'Repartição de .11judante
General

O Sr. general do divisão ajlidante-e,eneral
do exercito determina que compareça, com
urgenaia, a esta raaartiçãe, o alferes do 1' ba-
talhão do infantaria Augusto Batalho Junior.

Repartição de jiidante.-Ormeral, 15 de as-
fevereiro de 199. — Major Francisco de
Paula Itoryes Fortes, asssitente do ajudante-
general.

--
Repartição tle Quartel

Mestre Cieneral

Da orlam se. adminearador dos Cor-
reio, do District.° Federal e Estado do Ria de
Janeiro, faça publico quo, durante 30 dias, a
contar desta data., acha- sa aberta lia 1 , aec-

ção desta administração, das 10 horas da
manhi. ás 2 da tar le, a inscripção para o
concurso ao provimento de largares de prati-

intes o supplentes a effeetuar-se no dia 28
de março proximo.

Os candidatos deverão ter de 18 a 30 anno9
de idade, w. gar batt sande e estar vaacinados,
ter b no paocedirnento e conhecer as linguas
portargueza e franceza, ir geograptiiii geral
coro desenvalv imanto quanta ao Brazil, avi-
riam:d. :a até a thearia dais proporçaos, ¡na
clu.i vi'; sendo motivo de preferencia o1 . onlie-
cimento :te algum ou alguinua das seguintes
ma t arias: tiesaiihn linear, (si:tapume:ao mer-
cantil, ingaez e alleinão (art. 394, § 3 . do
regulamento).

O concurso será valido por tini anilo, a
contar da data (ia ultima prova e só serio
avravados os ci cndidat,s, pia tiverem nata
boa, pelo menos, na maioria das provas, bas-
tando unia nota má para. inhabilital-os.
(art. 391 ai CP do regulamento).

0.s candidatos reprovial, s ou não classifica-
dos so widerão d.e nevo cone trrer depois de
um armo, contado ria dat r da terminação de
tolas as provas (art. 394, § 7 0 do regula-
rnen to).

secção , 2 3 de fevereiro de I597. —Ser-
vindo de iiitelante.-0 abafa de secção, J. C.
de Miranda e Horta.

E.de rro Central do Ilrazil

CONCURRENCIA PARA ARRENDAMENTO DO LOCAL,
NA PLATAFORNIA DA EsTAçÃo DO CRUZEIRO,
DE ,, TINADO A COLLOCACIO DE UMA MESA PARA.
VENDA DE COMIDAS FRIAS, ERUCTAS, CAFE,
REFRESCOS, Erc., AOS VIAJANTES

Do ordem da directoria desta estrada se faz
publico que, no dia 23 do corrente mez,
meio- lia, recab or sairão propostas para
arrendamento do local, na plataforma da es-
tação do Cruzeiro, de,tinado ir colloaação de
urna mesa para venda de comidas frias, fru-
ctas. café, refrescos, etc., aos viajantes desta
estrada.

A caneurroncia vetaará sobre o proço do
arrendamento, devendo os preços dos generos
ser ria accordo e lin a lista approvada que se
acha, á dispos:ça 1 das coneurrentes, nesta
secretaria e na supra referida eatação.

Os propanentes deverão aprosentar-se ott
fazerem se repr asen tara nesta repartição, á
hora anima indicada, trazendo suas propostas
escriptas com tinta preta, devidarnente

dat ,das, aasignadas e fechadas, com
indicação rias respectivos moradas.

S crataria da Directoria da Estra l a de Fer-
ro Central do Rraail, 17 do fav a r-ira de 1897.
—G secretario, 3/rao	 Figueira.(.

CONCURRENCIA PARA ARRF.NDAMENT) Da LO-
CAL, NA PLATAFORMA DA EsTAI,a0 DE JUIZ
DE F,SRA, DESTINADO A COLLOCAÇÃO DE UMA.
MESA PARA VENDA DE COMIDAS FRIAS, FRU-
CrAS, CAFE, RF.FILESCOS, ETC., A0.5 VIAJAN-
TES

Do ordem da directoria desta estrada se
faz publico que, no dia 25 do corrente mez,
ao meio dia. racebor-se-lião propastas para
arrendamento do local, na plataforma da es-
tação de Juiz de Fóra, deaztinado á. collocação
de uma mesa pira vend-m de comidas frias,
fructas, caça, refrescos, etc., ao a viajiantoa
desta estrada.

A cancurrencia versará sobre o preço do
arrendamento, dovendo os praças dos genaroS
ser de acaor lo com a lista approvada que se
acha á disposição tios concurrentes. nesta se-
cretaria e na supra referiria estação.

Os proponentes deverão apresentar-se ou
fazerem . se rearesentar, nesta repartição, á
hora 'Anima indicaria. trazendo suas propostas
oscriptas com tinta preta, devAamen te sella-
das, daeadas, as ,,itroadas o frehadas, com
indicação das respectivas morarias.

Secretaria da directoria da Estrada. de
Ferro CPutrat tio Itraid, 17 de fevereiro do
1897.— O secretário, Manoel Ferm n ades
;paira,	 (.

( •

De ordem do Sr. general quartel mestra
general, pravino aos interessadt s que nesta
rapartiçãa recab an e,o pi .postas are ri dia 1
de marco proximo futura, para o forneci-
mento (1..i 75 e tvall-w, RO egua i e ao nu eai.,,a
pira o serviço de na latria e da triaaão dos
ragi manha; e o a . (te arte h iria te campanh

Capital Federal, 19 lle feaaaeiro de isa7. —
Francisco Grstillo J reg'res.capi: •10 assi steu te.('

'lepra	 ição th • (".)!anikrtel-31"es-
1

De ordem do Si . . general quartel-mestre
general faço pithliC0 ¡ te uca em-se propas-
tas.nesta repariiçao, aia o dia lo lo inez pro•
irmo ajudaria), aa ineioalia, para A venda de
1.701 IIIEIVOS de trilhos. a sabat . : ara) metros
assantes na rir t Miraria (te Para.na. e 1.104
melros na rua d.i l'raia at a ao morro da Ar-
mação. tudo na cid olo de Nitharoy; deaando
a coricurrencia versar sobre o praço por tne-
rro corrente do trilho, incluindo chapas de
lunação, dormentes. agulhas e mais aceesso-
rios.

Capital Fe lera,. 23 de favereini de 1897.—
Fraariee 11w,g, eapna-aeas.
tente.

--
Ibirectorin g;eral da Industrio

PATENTES DE iNvEaçaão
N. 2.194 — Tine Nele Cycle Company, Li-

mited.
N. 2.19i — 5t rsiminpnhaflantalt, Eisen-

giesserei und Dampfnes sel labrick 11. Pari-
(. 	 cksln

N. 2	 Ahgnaus	 Colivoll e Lewes
Colwell.
Can OA Sr 5 con a ess ionari es acima men-

cionad(Is a eamp trecea nasal. jiire.a aia Geral
no dia 211 do carrente. a 1 lerei lia tarde, anui
de as iatirea i á ala:alara dos respc.:ti vos en-
voluci

Directoria Geral da Indristria, 23 de feve-
reiro de 189;.—.4 a feou) Fec,..an‘les, director-
geral interino.

--
Administração, dos 04)rreiosi

do Chis, riet Vederal e Es-
tada (to ith, de .latteiro
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CONCFRRENCIA PARA. ARREND tMENTO DO LOCAL,
NA PU/TAL...MOIA DA ESTACÃO DA R IRRA
MANSA, DESTINAW A C0LL0CAÇÃO DE UM it
MESA PARA VE •70A IE COMIDAS FRIAS, FRU'
OT.18, CAFE, REVI! E ,C0-z , ETC. ,AIS VIAJANTES

De ardem da directoria desta estrolia se faz
publ : co que. no dia e5 do c •'rente mel, ao

receber-eedião propostes para
:arrendamento do leed, na plata tiirma i/a
tação de Barra Manse, destinado á cone .ação
do uma mesa para venda de comidas frias,
fructas, café, refrescos, etc., aios viajantes
deste estrada.

A concurrencia, versará sobre o preço do
arrendamento, olev e ndo.os preeos dos generos
ser de acenei() com a I i.ta mapp i.ovada q 110 82
acha, á dieposiçã . ) dos concurrenles, nesta
secretaria e na s ipra, referida estação.

Os proponentes deverem) apresent ir-se ou
Ifazerein-se repreentar, nesta repaditiçio,
hora acima indicada, tateendm siris i- tas
escriptas com tinta preta, devida tonto sei-
fadas, datailae, assignadas e fechadas, cem
indicação das respectivas moradas.

Secreta.ria. da Di-ectoria da Estrala de Fer-
ro Central do Brazol, 17 do fevereiro de len,
—O "!cretario, .11anoc1 F:rnand .. , s Yipteira.

littaieleu Nacional
C /NCI:RRENCI

Do ordem do Sr. 1)1'. director-geral. faço
publico que, de 20 de fevereiro até ; sis II horas
do dia 27 deste mesmo inez, se adi o. aloertit
memeurroncia para o forneeimento ao Miiseti
Nacional, durante o :mino obi 1ea7, dos oleei:tos
constantes da lista abaixo.

Os Srs. proponentes m l.everáa dirigir suis
propostas eia cartae teeliallas á scoiretaria
museu, alho de serem abertes e axaminada.;
em 808;t0 lo cunsel (li RIO i MAL1`.0.1 v O, que
1:referirá a que maior	 it L.f, til ,tlr.ic,et.

Na. -secretarie do museu da las aos
Sra. prepoaelites LO Ia as iiderona.,0ee (pie
desejarem.

Objectos para a si..cre.'ioria
Pennas Nlallat, lapes Faber, idem bieoloree,

idem borracha, canete s . can i vetes de RO Igers.
ritepadeiras Itodgers, potes de tinta sar-
dinha, vidros de tinte earaine papel Fluine
al inass 1 de 1	 leni de e . , papel de olllem,
impreeso, lem pautado, mataberrii, enve-
loPPee ite OifiC1 , ,, nu pressus, papel o enveloppee
de cartas, impressos e s e m mera L, regi) ,S de
borracha, idem de mad eira, e serevaninhae de
madeira. do ferro e de metal, tiuteiros de
vi (co, idem de crystal. I acre vermelho, gota-
tua ara.biea. liquida, c debeles sortidos, co
passo de 'elle), pequeno.

Objectos ra,a	 se-çrfi.,s
Estopa ai 'atroada. algo Ião em rama, filaça

(te. linh ), aventaas, toalhas, linhee, agulhas,
alfinetes commthis e para ins .ctoe, fivelas,
barbante, ceder:), oleo de linhaça, azeite
doce. alcool tia 35 , Limpadas mli, alco.)1, sal de
cozinha, carvão de madeira, dito de pedra,
papel branco (de impressão), dito pardo, pst
pelão em folhai, pasta; de papelão, caixas de
papelão, sele), bexigas de boi, ferro em barra
e vergas, teirrainentae o ferragens, arame de
zinco, dito de latão, dito do cobre, estanho,
theas, pinceis, agua -raz, vernizes, gomara-
la...a. cra virgem, serragem,
sabão areeuical, dito commum, cainpliora,
ane l o phoniC0 1) 1 111) o CJIIhn aio, dita s. i i yel lie e
dito elllorhydrico dommininercio, palra liame,
ge;,;;) de pintor. dite de eseulptor. barro de
eseulptor, colha 1 li i ta de pintor, ga-
la'amia, give.ment, bichlorlireto do inercurio,
chloeuretc; b)eaes de vidro. frase ms
di verses, suipeureta de carbano, latas para
lie, vario, ditas para arl»risaçiu, prensas,
fiem/ is de piai, i) olvora, chumbo, cartuchos,
espoletas, bacms, la.vaterio.s, baldei do zinco,
espenamlores do pennae, murirtguN de barro,
cape; da vidro, escarrad , iras de matai, talhas
para agua e vassouras.

Obj,.tos j .am o 1:ft,1.'

eL lho o alteia.
Itimstimi Nacional, 20 de fevereiro de I

O -.eeretiario interino, DAaiayoi Serg'o
Cco . vallto.	 (.

EDITA ES

e 4;i-intimai

Di co,,r,,,.:aç'in das credores do nta;sa
de Frcrhodco Antonio Stechel .ça	 , pura

nr t	 n los
á r ito da rowtita ictio ii. 17, tio dia

23	 correate "te:	 feeere;ro, , 1 1 hora da
tarde,aliat	 vs.•ifi,sare..t os cr,	 e, (111-
procad)s, delilv..arent s . ,bre concordata, si
for apr.. Senta la	 J'eSpe Li !*(1 »r0)30,4a, OU
forotar . se o contraem de anilo.

O Dr. Caloteia, Pinto de Miranda ninfr.
neer°, juiz de (amara Camm•rcial do Tri-
bunal Vii e Ciem ii al d .,: Capital Feder ol,
Cl!.:

Faço saber as que o presente edital do
coo vocaçai) te ceei' ores virem, que, correta lo
per esta Camara Coitimereial e c:tetario
eeer. vão que este eubsereve o proees-m da
fallencia o(e Erederic)	 Stecitel
Comp.,nra 1)01 . p.trto olos.synlicos foi apresen-
t ela a soeunite pitiçãe: Illin Ex.Sr. Diejuiz
da Cion suiia Conunereial do Tribunal Ji vil e
Criminal. Os eynolicos da massa tabela de
F. ederieo .1ntenie Ste . 1tel tçc Comp. reque-
rem a V.Ex .53 iignrt de mandar expedir e:b-
ules parte° ¡vocação dos eredores, nois t .rinoe
do arme	 o sogrOotos do deCCCI.0 O. 917, de
1890, visto ler si lo feito o exame de livros.
P. P. a V. Ex. deferimento. Reide Janeiro,
II do fevereiro do 1897. .1. I?ernardes tia
Si/tel.:advogado.— Eng,nio recr...ira da ranha.
E , Lavão lieVidilOW111 01111.11ISIAA8 estampi-
lhas no valor de trezentos reis. Sabre o que
proferi e segui lite oleepaeli 	 sen. Rio, 11

fover.Urd de 1807. Monten:vro. Em vir-
tude .1n que se '1011 o presente edit kl do
.'oevoa.mei,) dos cre leres da massa fellide de
Fie !erice A Titule) Stelvel & comp. Rara.
reunirem-e na-raiei is destoa-leis de.tieniiea.
á rua 'Ia Creistitaiiçãe mi, 47, no d i a ae
corrente moi de fevereiro, it 1 ora da tarde,
a t lin de veieficiarem Os ere lites. e, aperova-
doee deliberarem s dee) cone ielata, si ler
apreseiteula a respe ..ivet proposta, ou fur-
na ir-se o contracto de	 Para comistar e
chegar a n aicia a to lis os ire lures mandei
pee.; um caie c, 'ou: dt . igual teor. que
serão publan tos e anixe,10, na Firma da lei,
de cuja aftlxiie(t) It j) orteiro dos au litoelos
1 avrara a comei-na:31de certidão) para ser it t.
ans resi)e.e ivos ;tutu+. Kol•) e p ssido nesta.
Ct ital Federal, aos letit feverei• de I e97
E eu, Ant Elio Lep :e lay nioigues, eserive , ), o
s i beniev i —	 etneu 1'. (1.J

1,;niieç 7, 'I	 l'eiceira Martias

O De. Thome .drapiirn Torres, juiz d a Ca-
mara Civil (1.) T-ibuiral Civil e Criminal da,
Capeai Feil .. ral, etc.

• s	 ais que o presente edital de in-
ter ticelo virem que, por mies gniação olo
pre.idente da Camara. Civil, e por parte de
I). Etelvina ltibiane Martins. me fo ti apresen-
tada a pitição .lo teor seguinte: Exin. Sr. Dr.
pre.idetite da Gamar i Civil do "Frib mal Civil
o Criminal. Diz D. Etelvin t Ilibiaint
mora le ra á rua de Niatto:o n.17, e isadia.cein
dous filhos meu ores iinpuberes.o ele seu mari.I.)
José Teixeira Martins, sucio soliolario tie Bi-
Mane Irmão Ç 	 softretiolo	 inotee•
tia meia al que o inhiloe .loi :..,ok; pessoa,
ea . I niiiistrar ems b meeeilo quej i...levei em
tratamento na casa. .le sande de S. Sebastião
I`	 11 sido	 111O p-)i. 11 i Vt'iSOS ril .linati vos,
infelizmente sem resultado algum. Requer a
sii pplican«. que, pr leu o-se .as deligencias
leeees, seja flecte!, ida a inter 'seção lo eu•
Crina. mi anca da cura lora a supplieante,
fl'orina da lei. P. deferimento, feita a distri-
buição e seeente o eu ralar geral. Rio, 10 do
novembro de 1894. II. da Aeme-al, ai va ra
—E-arava soldada com estampill) ...s 1 vela-
mente inutilis ., ias—.t o juiz DieThome Tor•
rei. Pen,e! duo novembro do	 —	 uh-
E a eia; L p 1 preeri o de.paelio do teor s.•-
ree i ete Come requer e neini•io peritos os lis.
Teixeira brandão o Gonealves Ramos. In ir-
cando o escrivão dia o hora para u exame, c--

tad() o Dr. cu eador tie orph'oe: Rio, 21 de no•
veei hro de 189e. —1'. l'orres.DiS t "ibuição. D,
aPennamen 21 de novembro de l90.-0 die-
tribuid ir, J. (5),Ic,.iç . jo.E sendo designado dia
e hora e intimados os peritos e Dr. curador
geral dos orphilioe, remeederarn oe peritos ao
exame, do que deram .wu-; parveere),, depoiS
do que mandei ouvir o Dr. curador. que °tri-
nem pela faina seguinte: Verificeiela-ee doa
autos, pelo perecer medico á II'. 7, que o pa-
ciente Jose Teixeira Mirtins está soffeendo
dos 111cul d a des inenta es. e portsnto incapaz
de reger o administrar seus bens, pen-o que
de Ve er deelarado interdimito, nomeando se.'
Iliu um eira 0v, de acein .11:, COM a ('rui.
L. 4 .. Tit. 103 irinc. Rio, 3 de dezembro de
189.l.— O curador uoval los orphiins, .1/,‘-
)v)( .1 V. de lfaeathaae E sendo-mo depois os
eives conchism pr . feri o despi:lio do teor
seg uinte: Louvem- se it. portes em peritos
ele erbitrem a taxa ,judiaieraa. Rio, 9 de de-
zembro de 1s913.—	 t) que feito,
e tendo os pritee arbitra lo a taxa judiciaria
lOi elle paga pela ferina s eguinte: Camara
Civil do Tribunal Civil e Criinina( — 0. Etel-
vina. Bibiana Martins paga na Itomemobedoria.
ilesa ("apitai a taxa judiciaria de 1/4 ^/,, da
quantia de 1.0:1)e, valor da lo ao processo do
ifI tordice:10 de José Teixeira Martins. Taxa
20	 Rio, 19 de j melro de (897. — O es-
cri vem), Jaaptint	 N ii Réis 24.500.
Pagou 2$300 de seno. Itevebelloria. 21 de
miii,de l897.—Pioto de Si .—C,rlos Doaiet
vb . Depois do que se trio me os autos emiti-
chis ,S,^ vistos p Ir mim e pelos demaisjuizes,
foi :1 s : giia lo iiia,e Rendo apresentei- e á mesa
nell . 8 se peei.. .riu em:cordão do teor seguinte:
Ac eirolão em Cemara C! vil de que, vi-tis os
auto; o ver.fleam . ba-se la exame ia folhas 7

panente Jose Teixeira. Martins está
soe-rendo do alienaeão mental, decretar a
hum. lietele do dito paciente a quem -e dará
u o cite autor, que s ! cluiarreenie ii adminis-
t .ação tC su L neemea e bens, nos termos mia
Ord. L. 4, tit. 103 pr. Ciiet is na rerma da
lei. Itie, 15 Ile fevereiro tia 1897.— Seya-

-P. 1'.	 ca,lor
G meia e Seeet. Em virtude do que se fa.Z
publica a inierdieção do .10 .,e Teixeira Mar-

para que :litiguem Ne. cum tille trem-
ste.erta de qu albina:1 que eela, sob
pp ti t de llu!l mela o soou viador alelen.
Para eonstar. mim ..relei passar o presente edi-
t ai e mais dou-. de 'geial teor, que serão pu-
blicados pIa imprensa a allixad . 5 pelo por-
teira 1103 all , III011 1 ,3 privativa do Tribunal
c i‘ il e crimin que de aesim o haver cum-
pri:10 lavaare a respectiva certidão para ser
junta nos autes. Dia li e passado nesta Ca-
pita.' Federal, 2 t de fevereiro de 1897. E, ou
.breluirn Benicie AI vos Petr ta a sub:erevo -
Tho).o , Jortylini

Vreltorin

De praça

O Dr. José Augusto de Oliveira, juiz da
13, Preteria, em bilieetnia, Capital Federal,
etc.

Faço saber aos que n presente edital
virein,nu delir, noticia tiverem, que o porteiro
dos auditorios lia de trazer a publico pregão
de venda e arre matação no dia 24 do corrente,
ao meio-dia, depois da MI rua 1.10)'11Z
n. 270, estação do Encantado, os bens alaaixo
mencionados, que ViLli a praça a rie!nerimento
de benelicte Marques da Cruz. inventarialite
do; bens de seu CASAL por fallecimento de
sua mulher Celestina Ad e lina da Cruz, e
serão ven d idos com o abatimento do 10
na firma da lei. a -,aber : um terreno no
legar denemina.10— ferra. Nova, freguezia

rri rua Gaspar, prazo n. 0, que
mo de de Fronte 11 ineu .os, com lema' largura
lei . fui obus e de extensão E)9,...50, :avaliado
men ie tie. abai eies os 10	 flea reluzido o

valo: .	; uma ei.sa, ter era. no
lo	 ti	 , err . no •icen	 ti • • .• elmo,	 CM
!	 l	 L I s !tidos o: 1 . 1 •	 ,	 t a o S o ll valor
ri luz-J..) a 1:1 -»).1.:	 ), E pare que ellegue ao
ediecimento de tolos, mandei passar este



PATENTES .DE INVENÇÃO
2.1S3-31boo-rioldescriptiro

pe . lido de privilegio por 15 (Pino: ma Re-
publica dos Estados Uni los do Brizzil, pira
opieiHridor ti 1,1.z ine .indeseente ri Tu.»
eayeama Praser, morador ew
Ilaiobargo (Allemonh0).

Consisto em um simples queimador de
Bii,isen, desembocando em uni espaço vazio
que tem a !Uma de uma tulipa, semelhante
aos queimadores para cosintiar a gaz, cuja
parto superior chata ou abobadada é munida
de pequenos furos dispostos em filma do
annel.

Pela construcção particular (les meus
queima 1 i ' e especialmente pela circum-
stancia da mistura do ar gazeso eatiir sena
impedimento do queima ler 13101.4C71 na con-
cavidade, que se acha acima d p'ede sus-
tentar-se dalli em titias as direcções. sueca-
dando assim uma mistura intensiva e ex-
traordinaria do ar e do gaz: e esta mistura
de ar g tzoso,que não é impedida p ir nenhum
corte) estranho, sabe com igual forca da
parte sup e rior cornava ou chata, pelos furos
circulares, produzindo assim uma chamma
excessivamente quente, sem luz, apropriada
de uma maneira mudissimo vantajosa para
aquecar is corpos inea.ndescentes de gaz.

Caracteristicos—ConsIste a minha invenção
em uni simples queimador de no,,se,i, des-
embocando em um espaço vazio de fórma de
uma tuti eatendo sua parte superio7 munida
de furos thei»stoe em forma de annel, no
qual, por sua IV,rma. a mistura de ar gazoso
saliindo sem impedimento do queimador Bua-
sei para a cavidade que se acha acima deite,
pele susteidar-se em tidas as chrecçõos,dando
assim uma mistura int aisiva de ar e de gaz,
a qual. sallindo igualmente sola impedimento
petas ruros circulares, produzirá unia citam-
mi tacessw imanto quente. som luz, propria
para aqiurer, coni vantagens, os corpos in-
cantiesaentes de gaz.

Rio de Janeiro, le de fevereiro de IS:17.—
Como procurador, A delp Fd( n lis illy

ANNUNCIOS
Com pau h hl Greirair, do eguros

11, LUA GENERAL CAMARA, SOBRADO

Convida-se os Srs. accienistas a reunirem-
se ein usserit l ika geral ordina.ria, no dia 27
do e.,rrelite, ao meio-liit. fio escriptorio
companhia., afim do delibe rarem sobre o re-
ta' ' eia e coniiis li o anuo findo, parecer do
cone:lho (iscai, eleição deste o seus supplen-
les .

Rio de Janeiro, la . le fevereiro de leg7 .—
0- dieectores,	 Jus,: de C erealho.

— ..1.n: n »14.0 de
.1/01'Cria.

Imprensa Noelimal
,1,'11-tm . so a venda, n:t theeouraea deste es-

tabelecimento, reha preço d e 591.1 reis cada
exemplar, os eegain'es regulamentos:

Para a coliraisea ti'd impaste) de eunetuna de
fumo. appeovado pelo decrete n. 2..120, de 31
de dezeinbra de 180i; ;

Para a do impaeto do consnino da; bebidas
fabiaet las no pai'/. approvada peto decreto
11. 2.19-1, da mesma data.

lutpreilea. Nacion0.1-1tio de Janeiro— 1897.
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edital e mais dou de igual teor, quo serão
blieadus e affixa los nos logares do costume.

indo e passado nesta 13 Preteria, em
inhaúma, aoe 10 de fevereiro do lee7. E eu,
Joaquim Igurvia Buena de Faria. escrevente
juramentado. o 's'revi • Eu, Rodrigo Janua-
rio de Oliveira Itaams, escrivão, o subsrevi.

elegesto I	 tircien.
--	 •

Pra ços	 90 d/v	 A' vivo
Sobre 1,on . 1res 	 	 8 1.3/32	 8 1/4
Soim., Pari? 	 14133	 14151.
Sobre llainblirgo 	  ..	 14100	 14129
sobre ltalia 	 	 —	 14103
Sobro Portugal 	 	 —	 471 ,I,,
Sobre Nova-York 	 	 —	 54002

CURSO OPFICIAL 003 PUNDOS PUBLICO!: 8 1,AILTICULARL:2
Apo! ices

Apol•.••••• gentes de 1 :pont!, de 5 "7„ 	 9124000
Ditas convertidas, tia 1:0004 de 4

	
1:2704000

Ditas Empreatimo Nacional de t895.port.	 9254000

11:inco Constructor .lo Srazil 	
Dito da Republica do bratil, 0,30 	 67.3000
Pito idoin, integ 	
Pito Na. • ional Grazileiro 	
Dito Coam .. r.-ial do Rio do Janeiro 	

	
205$000

Comp.Inhiaa
Comp. E. d . Ferro Leopoldins 	

	
6000

Dita \ tottioramentoi no Itrazil..	 :11 is)
Dita Loterias Ntaionaos ilo Itrazil 	

	
321000

d • s•gurns

	

	 411,011
li;)4,1JO

1)0 .i E.	 Sorocadisna, 20
s .•	 198000

lea idem,	 see...i,) 	
	

903000

Obrigo...T•es
ObriJi,:.,. n;•.s da E. do Ferro Leopoldina,

Apo'icea do g ra preabino Nadais*: e
tsc•s , •le 1:0004..	 X:400310 O

Ditas ice:a de 188, de 5004 	 	 1 2038t. , O
Ditas idani, de 1879 	 	 :20040, O
Ditas idem de 1889, port....	 t 520100
Ditas idern de 1889, nona 	 	 1:5014 't•
Ditas ideia de 1895, port 	 .•.	 92510. O
Ditas id•on de 1895, nona 	 	 93580, O
Ditais Eiep. Municipal de 1896, port 	 	 162;0-io
Ditas 3 . 1..r1 de 1805, nom 	 	 1704040
Ditas convertida-a	 1:0004, 4 e/o 	 	 1:27010, O
Ditas uivo	 1:Y2010k O

Dita', ger:, n Io 1:OOOS, 5 "jo ... •	 . •	 9124.3(
Ditas n ,1»,	 iwiale	 5 ty„ ......	 93:4r) o
Ditas do Faiado de Minem Geram., 5 1„	 905,"' O
Ditas do Matado do Rio de Janeiro, 504 	 	 4543 • O
Ditas do Eatado do Rio Orando do Sul, de

5004 	
Ditas ido:a, do 1:0)04 	
Ditar do Kesado , to Revi:rito Santo, 6"le

Obri;04011/

Obriga.e',.l es do : l'ettdo do En jeito Santo.
.10 50C franccd., 5 "/, 	 	 3804000
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Camaro synd leal dos Corre-
tores do fundos publieos e
po rt ieularos da Caud tat
dorssi

53,z01)1)

lho	 Janeiro, 23 do fevereiro de 1897.-- Jo.70 Ja-
co't de Comi, .3, syndico.
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tl.	 ;5 .1 .a d.( tarde. no ta:eriptorio
tit rom;:ie ea. rua 1154. Adiai 1.e.et ti .
11111110 	 , It . ,.	 •le ti..•;_tt.,mist.a+, representando

eal I	 qe. o Sr. 1)1'. aleirelle3
dreeel'ette le e reaa da companhia, deela.rett
eteateti i ..11.	 L geral extraordiriaria.
enjo	 . etilfortne ii annuncios de tem..

iy,• :i••,	 01••• n •.'i i	 . 10	 directoria, visto
C• imo elle lb	 :'':,ignava seu mandato
per,Lii1k... 	 aseau!dca. jti o tendo feito em
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dal). da 7 de iatioiro do core 	 anno o (lira
etor-tlie-oureire, temi ' rine	 que ria
inessral data lhe foi e eendo o carga
le divee f er-secretario preenchei') iitterina-
mente pelo accionista lir. Joaqui i n de Moraes
Jardim.

O mesmo Sr. Dr. Meirelles Vianna propõe
o ac ' sionista lairão de Rimes para presidir os
trabalhos da assemblea geral. o qual, sendo
unailimemen te accei ta, rosna assento tia mesa,
cenvidanda para 1 o 2' searetarios o; accio-
nistas Dr. J&...te Martins de Carvalho Mourão
e Joaquim José Rarr:o.

papos 11(5 declarar aberta a sessão da
asse inlaéa garel, o r. presidente manda pro-
ceder á, leitura da acta da assemblaa gerai
realisada em 27 de tillui de 189C).

Posta em dieeu ssãoa ata. o accionista Dr.
Heitor Cordeira declara que, não st', elle como
todos os signatarios do protesto apresou lado

asseirblas geral de 27 de julho de 1890,
relativamente á remissão das acçaes cabidas
em commisso, só appeivaan a acta em dis-
cus.sào até ao ponto que Si) refere às occur-
MICiRS havidas antes de se retirarem da refe-
rida a.sembiaa.

Não lia.ventla mais quem pedisse a palavra,
o Sr. presitl e ive da por encerrada a diattesão
da acta e, enbmettendo-a t approvação, é a
meerna a.ppree ata.

O Sr. presi 'ente, fazendo notar que a unico
fim da reunião e a eleiça.) de nava direetawia,
convida os Si-s. accioaistas presentes a se
munirem de ee lulas para a votação e nomeia
escrutatiotes x . s Srs. aceioni ,dee Drs. Antonio
T. di Silva Reis e João .1 só da Cruz Camarão.

Realisada a votaeão nt ordem da i pção
dos Srs. aecionistas no livro de presenças, foi
verificado o seguinte re-ulatio:

1)1 'O directores

Marecbal Jardim. 	
\? i s )nJdt de Do prat 	
Capitão-tenente Carlos de Castillm

alidosi 	  3.092
Case tão-senee	 lir índio doltrazil 1.-170

O Sr. preeideni e (len-emita, edrecan os da
companhia Os Ires ac • ien azias mais vota !oe
Marechal Jeronyin t Jardim, Visconde (IP
Deprat e capitão•tenente Carlos de Castilho
Mitlosi.

O Sr. Dr. Heitor cordeiro manda á, Ittean, a
declaração abaixo transerip t a, assignatla por
ei e outras accionistas.

O Sr. caininendiel 	 Casimira da Costa
observa que no momento a assemblea
tinha numero legal ta‘r se ter retirado do
recinto a maior parte dos isecionistes, uns á
i)roporção que iam seaando e outros depois
de terminada a eleição. filie vinha de r rea-
lasada o que conseessinteinante, nad51 mais
podia constituir objectas de deliberação da as-
sens bléa. geral.

O Sr. presidente, Onni‘nrilan ,i n t iotn a „Lace.
vação do Sr. commendador Casimiro tia Costa,
bem como com os tical ti; ace ionist as, quei o
apuaram, declara qua limitar se-lia a inserir
na acta a mesma deelaração.

Deel fração — «Os abaixo assignatlos verifi-
canelo do 11 vi so ile preseneas.pelo 11 11 mera av til-
ta, lo te acções inscriptasej11C nanibisin se aeltain
representadas, tad s ou	 metias grande
pari, das 'GA PS	 e nullaMento
cnil5t;'l,iS.''Otit,l',t Mija V111 !ai. ,

.	
pratnetaieln

intelets .iecianiet as na p 	 ••! k sei ' '	 ' 'i' iseeta-
S'Alit que.sua	 ,eia„ ;te tteãa per r,:wurvi

importa em ree elltaamente de vali-
ilhas e e a nellein te emh O . 1 e meies men e;
!ia rattli . eiçIe da ine,eiel: ee ali s em tiee.o,
abaixo :e..sieeee, , 0 -s	 teia a tinVidada da
em'sele	 pl amdireit	 e as- giiiieceeerCa
nOn ratilicavel, it do que a I 5fl que a dira-
atores. que iicaha de ser e! •i ta. pr ,:eovera a
Hena st -i c:et:H-rio tiae p irtelores , to 11.'5
arç.'ea; doe numero dos a,: •ee t isea: da compl.
;dna.

Na, de Janeiro, :11	 iaiieUe ) d
(As-ateia-1o) 1/ a tor	 eee-,eae

Net, havendo mais laitia a tratar, o Sr.
presidente agradece aos Sf'S, accionistas pre-
sentes a distante:fia, que 1110 cerifericaris '00-
li:Ln.li)-11)1 , a direcção das iraatliels desta
ratinese) a ulcerai a se-são da as,seinblaa,
geral extraordinaria, ficando a inesa autori-

sala, por proposta do accionista Dr. Joaquim
de Moraes J intim, a assignar a presente acta,
que vaes par mim assigsia 'a sia qualidade de
2 . secretario o pelos demais meinbros da
mito-a.

Ria de Janeiro,39 de. janeiro de 1897.—( Assi-
gnados), ,•alate de nimes.pri nsidente, — ../aelo lI.
<ir (-.'"'rAlhi) MaLeeTa ,	 secretario.— Joaeinia

Bnrio, i. -20 secretario.—Jeroweao R. de
— F. CaSi 1'0 Albergo da

Costa .—..1r,onnito de Fiqueircdo.—Percilio de
n o-ralho . — Francisco Ca' ndirlo
(Jerico Co.losila Venha e (miras.
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